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ACTA N.º 81 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Alenquer, celebrada em 21 de Janeiro de 2008.-- 

-----No dia 21 de Janeiro de 2008, na sala a esse fim, formalmente, destinada nos Paços 

do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Alenquer, sob a presidência do Sr. Álvaro 

Joaquim Gomes Pedro, com a participação dos Srs. Vereadores Nuno Miguel Domingos 

Coelho, Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso, José Manuel Fazendeiro Catarino, Eurico 

João Alves Borlido, Luís Fernando Martins Rema e Pedro Miguel Cristóvão Moreira. ------- 

-----À hora fixada, ou seja, às 9.30 horas, foi pelo Sr. Presidente declarada aberta a 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Secretariou a reunião a Directora do Departamento de Administração Financeira, 

Maria Paula Coelho Soares.--------------------------------------------------------------------------------- 

I. AUDIÇÃO DO PÚBLICO : 

-----Nesta reunião foram ouvidos: --------------------------------------------------------------------------  

----------1. – Pedro Costa, em representação da ACICA, acompanhado de alguns 

comerciantes, que colocou a questão do estacionamento na vila, nomeadamente a 

colocação dos parquímetros.--------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema congratulou-se pelo facto de, de modo geral, os 

comerciantes terem aceitado a colocação dos parquímetros. --------------------------------------  

-----De seguida, fez um relato acerca do projecto de regulamento geral das zonas de 

estacionamento de duração limitada e das zonas de acesso automóvel condicionado, 

assim como do processo de concurso de aquisição dos parquímetros. --------------------------  

-----Comentou o facto de o orçamento do ano passado não ter permitido a aquisição dos 

parquímetros. Em termos temporais só estarão colocados nos finais do mês de Março. 

Continua a achar que não há falta de estacionamento em Alenquer, tendo comentado o 

facto de os comerciantes estacionarem dois e três carros em frente das suas lojas, o 

mesmo acontecendo junto do edifício do mercado diário, quando poderiam estacionar no 

parque da Chemina. Pensa que a ACICA já deveria ter sensibilizado os comerciantes 

para que isso não se verificasse durante este período difícil e transitório. Referenciou os 

parques de estacionamento alternativos. Tem havido falta de solidariedade da parte dos 

comerciantes. Outro problema que se coloca é o dos moradores que vivem em zonas em 

que não terão direito a cartão de residente. -------------------------------------------------------------  
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-----O sr. Vladimiro Matos referiu que, finalmente, é agradável passear-se na vila de 

Alenquer, que a passos largos pode ser local estratégico para as actividades económicas 

do concelho, mas há que investir nesse sentido. Desde sempre defende a colocação dos 

parquímetros. No que diz respeito à atitude dos comerciantes em relação ao 

estacionamento, comentou que, cerca das oito horas da manhã, o estacionamento já está 

ocupado por pessoas que apanham outros transportes e não serve para quem vem às 

compras. Depois da colocação dos parquímetros tem de haver fiscalização para não se 

correr o risco de abusos. Os hábitos de consumo voltaram-se para outras paragens, há 

que criar condições para que o hábito do consumo regresse a Alenquer. -----------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema explicou a forma como está dividido o percurso do 

estacionamento, assim como a forma de atribuição dos lugares e as razões da opção do 

estacionamento em linha. Deu conhecimento de que, de seguida, se iniciará a 

revitalização do troço interior da vila (Ruas Sacadura Cabral e Triana). -------------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho referiu que o número de comerciantes presentes deixa 

antever que, não só a questão do estacionamento, mas também a da dinamização do 

comércio local deve fazer a Câmara pensar. Disse que o processo dos parquímetros 

deveria ter sido iniciado mais cedo. A Câmara deverá dotar-se dos meios necessários 

para que, a partir da colocação dos parquímetros, possa haver uma fiscalização efectiva 

quanto à sua utilização.---------------------------------------------------------------------------------------  

-----Referiu que a zona do Areal vai ser dotada de um parque de estacionamento com 

outras condições e que também está previsto numa 2.ª fase, depois da reconversão do 

edifício da Chemina, o estacionamento em cave. A Câmara, a ACICA e os comerciantes 

deverão ter capacidade para definir a política de promoção do comércio local, que não irá 

ser realizada em 2008 uma vez que a verba inscrita em orçamento para as actividades 

económicas é reduzida, pelo que não se vislumbra a promoção de uma campanha séria 

para aquela dinamização.------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema referiu que os parquímetros não se adquiriram em 2007 

por falta de verba. A única forma de poderem ter sido colocados seria através de uma 

concessão, questão que se discutiu e com a qual a CDU não concordou e o PSD admitiu 

que era uma boa questão, embora não a melhor, mas foi uma questão orçamental e 

financeira e não outra. No que diz respeito à fiscalização, é uma questão que está 

implícita e não podem existir dúvidas quanto à eficácia da mesma. Face à lei, só quem 
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pode autuar são as forças policiais. Já foram encetadas diligências para auscultar a 

disponibilidade da GNR local. -------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente referiu que os funcionários da Câmara apenas poderão levantar 

autos de contra-ordenação. ---------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema acrescentou que, quando a questão foi abordada com a 

GNR, foi-o no pressuposto da concessão. Sendo a receita para a Câmara, será de 

ponderar a criação da polícia municipal pois é apologista de que a fiscalização não 

funciona com pessoas à civil. Pensa que, numa fase muito próxima, terá de se adoptar 

procedimento idêntico em relação à Rua Sacadura Cabral, Paredes, etc..----------------------  

-----Em sua opinião, a Câmara não necessita que os parquímetros sejam uma fonte de 

receita mas uma fonte de financiamento da sua aquisição, manutenção e custos. -----------  

-----O sr. Jorge Venâncio Raposo felicitou a Câmara pela questão do estacionamento 

estar quase solucionada e questionou-a acerca das intenções de melhorar interiormente o 

edifício do mercado diário. -----------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema sublinhou que nos últimos quatro anos o edifício foi objecto 

de beneficiações e que, para lhe dar outra dinâmica, necessita de um piso novo e de 

impedir que o Inverno seja tão doloroso. Este é o desafio para 2008. ----------------------------  

-----O sr. Cabido referiu que o problema é que, quando chega ao mercado, já pessoas 

que trabalham noutros locais estacionaram os carros e apanharam o autocarro. 90% dos 

comerciantes têm a mercadoria nos carros.-------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema disse que não se referia a veículos de mercadorias, mas 

sim particulares. Aos sábados não há o argumento de as pessoas estacionarem e irem 

para Lisboa. A Câmara não pode impedir mas apenas sensibilizar. Não há falta de 

estacionamento na vila baixa, mas sim no local onde querem estacionar. Sente-se pouco 

motivado a fazer coisas nesse sentido quando verifica que os outros agentes, que fazem 

parte do processo e que beneficiam mais directamente, não estão interessados. A falta de 

interesse também desmotiva o autarca.------------------------------------------------------------------  

-----O sr. Veladimiro disse que já se falou de muita coisa, mas há um mau-estar na vila 

de que aqui não se falou e que podia estar resolvido há muito tempo, que é a questão de 

um local para cargas e descargas. Para resolver esta situação não é necessário esperar 

pelos parquímetros. -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema mencionou que, em sua opinião, as cargas e descargas 

devem ser efectuadas fora do período normal de funcionamento, o que merece uma 
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reflexão. Há múltiplas situações que irão retirar estacionamento aos veículos ligeiros. 

Brevemente irá falar-se da Rua Triana. Volvidos 15 dias após a colocação dos 

parquímetros é que pretendia fazer a avaliação. Tem sido prudente nessa perspectiva e 

aguarda o resultado prático da instalação dos parquímetros. Este tempo tem sido, para si 

de reflexão. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Seguidamente o representante da ACICA solicitou alguns esclarecimentos em 

relação ao estacionamento junto ao mercado diário e em relação ao parque da Romeira, 

os quais lhe foram prestados.-------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente disse que a questão que mais lhe têm apresentado é a de o parque 

da Paróquia ser gratuito aos sábados de manhã.------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Eurico Borlido referiu que a questão do estacionamento é um 

problema que afecta todos os concelhos e não só o de Alenquer. --------------------------------  

-----As autoridades têm de ser firmes na fiscalização, assim como os utentes no respeito 

pelas regras. Concorda com o vereador Luís Rema no que diz respeito à questão das 

cargas e descargas. -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema enumerou a tabela dos preços e os tempos do 

estacionamento que irão praticar-se.----------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Pedro Moreira comentou que esta reunião foi das mais participadas 

pelos comerciantes. Deverão estar unidos para criar dinâmica dentro de Alenquer e para 

que se renovem as condições no sentido de que o comércio volte a ser o que era. Como 

autarca, agradeceu o esforço dos comerciantes durante a época das obras. Há questões 

que já podiam estar esclarecidas. A questão das cargas e descargas já podia estar 

esclarecida, nem que fosse de forma provisória, e não deve esperar-se pela colocação 

dos parquímetros. Devem encontrar-se soluções dentro do horário laboral, de forma a não 

acarretar mais despesa aos comerciantes. Irão perder-se lugares de estacionamento mas 

resolver-se-á um grande problema. Durante as obras do rio, a GNR teve uma postura 

abaixo dos mínimos. ------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Luís Rema mencionou que as obras do rio, em relação aos transtornos 

causados aos moradores e aos comerciantes, correram bem. Houve uma penalização 

injusta de estacionamento entre a ponte Rainha Santa Isabel e o início da Rua Serpa 

Pinto que penalizou os comerciantes ali existentes. Tenciona organizar eventos de âmbito 

cultural e turístico ao longo do rio para dinamizar e atrair gente à vila. ---------------------------  
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-----O sr. Presidente disse que pensa que as reuniões são importantes e a de hoje foi 

proveitosa. Estão dispostos a realizar reuniões depois das 19 horas. ----------------------------  

-----O sr. Eduardo focou que junto ao portão do edifício do mercado diário se encontram 

sempre veículos estacionados, o que dificulta as cargas e descargas. Lembrou a 

necessidade de um armazém ou câmara frigorífica para os vendedores deixarem os 

produtos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------2. - Américo Franco Marçal, comproprietário do prédio onde reside, sito no 

número 2 da Rua Duarte Rosa Ramos, em Alenquer, dizendo que não recebeu a 

notificação de que fora informado na reunião anterior, em que esteve presente. 

Aproveitou para relatar o resultado das vistorias. ------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente informou que, entretanto, foi recebida uma exposição do outro 

comproprietário, sr José Paulo Mimoso Fevereiro, que está a ser analisada pelo Gabinete 

Jurídico. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Entretanto, face à complexidade do processo, que também está a ser analisado pelos 

serviços, sugeriu a realização de uma reunião conjunta com a Directora do Departamento 

de Administração Financeira, engenheiros municipais Mafalda Caldas e Fernando Batista 

e o munícipe presente, para esclarecimento de algumas situações.------------------------------  

----------3. – Maria Filomena Gonçalves, residente na Rua das Hortas, em Cabanas do 

Chão, solicitando informação sobre o que deve fazer para que os vizinhos dos dois lados 

da sua propriedade limpem os terrenos, a fim de possibilitar a pintura do seu muro. Foi 

ameaçada por um deles, que tem uma sementeira, que iria colocar veneno para lhe matar 

os cães. Os terrenos têm vegetação e silvas que se entrelaçam na vedação e passam 

para o seu terreno, ocasionando o aparecimento de ratos e cobras, e as raízes estão a 

danificar-lhe os alicerces e a conduta do saneamento.-----------------------------------------------  

-----Já expôs a situação junto do Ministério do Ambiente, Pelouro do Ambiente desta 

Câmara Municipal, GNR e Delegado de Saúde. -------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente disse que o vizinho alega que não pode mexer nesse terreno porque 

corre uma acção em tribunal, que se relaciona com uma serventia existente no mesmo e 

teme a perda de vestígios da mesma. --------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho mencionou que a Câmara poderá invocar razões de 

saúde pública.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Jorge Riso reforçou as palavras do vereador Nuno Coelho e 

acrescentou que, durante o período crítico de incêndios, a vegetação poderá constituir 
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perigo. O proprietário do terreno foi notificado para proceder à limpeza mas alegou não a 

poder fazer por ter uma acção em tribunal. Em relação à questão de saúde pública, uma 

vez que foi dado conhecimento ao Delegado de Saúde, será necessária a resposta deste. 

Nos termos do Código Civil, poderá aceder à propriedade do vizinho para proceder à 

pintura do muro desde que lhe dê conhecimento. Em relação às questões de má 

vizinhança com ameaças, deverá dar conhecimento à GNR.---------------------------------------  

----------4. – Engenheiro Hélio Bessa, técnico autor do processo número 492/73, relativo 

à operação de loteamento que Hélio Gomes da Silva Serra e Bianca Sabione Gomes da 

Silva têm aprovada para a sua propriedade denominada “Quinta de Santo António”, em 

Cheganças, pretendendo esclarecimentos acerca do mesmo. -------------------------------------  

-----O sr. Presidente informou-o de que o mesmo faz parte da Ordem do Dia da presente 

reunião, pelo que a Câmara tomará uma deliberação quando o apreciar.-----------------------  

II. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA : 

----------1. – O Sr. Presidente: ------------------------------------------------------------------------------ 

-----a) – Limpeza de Valetas: - distribuiu por todos os elementos do Executivo fotocópias 

do ofício com a referência 09/2008/DVCON, da EP – Estradas de Portugal, EPE, 

prestando informações a propósito de um ofício que lhe foi enviado por esta Câmara 

Municipal acerca do assunto em epígrafe.--------------------------------------------------------------- 

-----b) - Remunerações, despesas de representação, compensações para encargos 

e senhas de presença dos eleitos locais para 2008: - distribuiu pelos presentes 

fotocópia da circular número 5/2008-TC, datada de 15 de Janeiro em curso, da 

Associação Nacional de Municípios Portugueses, sobre o assunto em epígrafe.-------------- 

----------2. – O Sr. Vereador Pedro Moreira:------------------------------------------------------------ 

-----a) – Rolim – ETAR: - solicitou alguns esclarecimentos relacionados com o terreno 

desde a ETAR do Rolim até ao sítio da Cruz do Bufo, os quais lhe foram prestados. -------- 

-----b) – Parque de Estacionamento do Areal: - colocou algumas questões relacionadas 

com o parque de estacionamento provisório que irá ser criado na zona do estaleiro que 

serviu o INAG durante as obras do rio, junto à EN 9, a que o vereador Luís Rema prestou 

os devidos esclarecimentos. -------------------------------------------------------------------------------- 

----------3. – O Sr. Vereador Nuno Coelho: -------------------------------------------------------------  

-----a) – Contentores Subterrâneos: - solicitou que lhe seja fornecida a nota de despesa 

referente à colocação dos contentores subterrâneos. ------------------------------------------------  
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-----b) – Compostagem: - disse que tomou conhecimento de que a Resioeste vai avançar 

com um novo projecto denominado “Compostar, outra forma de reciclar”, que visa 

sensibilizar para o aproveitamento de diversos restos que serão transformados em 

fertilizantes naturais, projecto que irá avançar nos concelhos de Torres Vedras, Cadaval, 

Lourinhã e Óbidos. Assim, questionou acerca da previsão para instalação deste projecto 

no concelho de Alenquer e qual a razão de serem aqueles os concelhos abrangidos.-------  

-----O sr. vereador Jorge Riso referiu que a adesão não está fora de causa, mas há que 

arranjar um local para os compostores e um circuito de recolha, porque, na sua óptica, as 

pessoas não se deslocam ao local de depósito dos verdes e dos orgânicos. A Resioeste 

não dá grandes apoios nessa parte e é difícil implementar o sistema. Contudo, pensa que 

nos terrenos adjacentes às instalações da Câmara na Quinta do Rolim é possível, dado 

que tem de ser um local minimamente vigiado para não servir de depósito de outros 

resíduos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Ao contrário dos outros concelhos, em que os serviços de recolha ainda são 

municipais, a própria Recolte está a fazer a recolha dos verdes e faz a sua armazenagem 

na Ota. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho disse que a Câmara deve agarrar o projecto, que é 

interessante e também permite reduzir a factura que paga à Recolte. ---------------------------  

-----c) – Pedido de Elementos Contabilísticos: - solicitou que lhe seja cedida uma 

listagem referente aos extractos de movimentos aos fornecedores. ------------------------------  

-----A Directora do Departamento de Administração Financeira esclareceu que 

compilará todos os dados e entregar-lhos-á em breve.-----------------------------------------------  

-----d) – Vias Rodoviárias: - na sequência da reunião que tiveram na passada sexta-feira 

solicitou cópia do estudo apresentado pelo Dr. Raúl Simão sobre as vias rodoviárias. ------  

-----Disse que gostaria que o sr. Presidente mantivesse a Coligação informada sobre as 

reuniões com o sr. Ministro das Obras Públicas Transportes e Comunicações. ---------------  

-----e) – Investimentos para o concelho: - tomou conhecimento, através da 

comunicação social, que o estudo de impacto ambiental do traçado do TGV entre 

Alenquer e Pombal foi aprovado, apesar do parecer emitido por esta Câmara Municipal. O 

Presidente terá dito em declarações a um jornal que, se calhar, as nossas razões não 

tinham razão de ser, o que, em sua opinião, não deveria ter dito, pois, se não tivessem 

razão de ser, não tinham sido apresentadas. -----------------------------------------------------------  
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-----O sr. Presidente comentou que a Antena 1 queria a sua opinião sobre o tema e 

recusou-se a participar. A respeito do programa Prós e Contras de 14 de Janeiro, 

recusou-se a estar presente porque não foi convidado para o 1.º debate. ----------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho considerou que Alenquer deveria ter estado em todos os 

debates desde o primeiro momento. Relativamente a estas questões, e até em 

declarações públicas, como Presidente, e na defesa dos interesses de Alenquer, 

relativamente ao TGV só tinha de defender a posição da Câmara. -------------------------------  

-----Disse que irá entrar-se num período de conversações com o Governo e irá ser 

definido o investimento público para o Oeste, incluindo o concelho de Alenquer. Espera 

que Alenquer não perca terreno e traga todo o investimento para o concelho. Leu que o 

Oeste irá ter um projecto de promoção de turismo semelhante ao do Algarve. Leu também 

que já existem concelhos na primeira linha para esta promoção neste ano de 2008. Traz o 

assunto porque lhe parece urgente definir o que fazer. Considera importantíssima a 

realização de uma reunião com o Presidente da Região de Turismo do Oeste, em 

Alenquer, uma vez que é quem vai coordenar este pacote de promoção, para se perceber 

quais os critérios de aplicação das verbas e os de apoio à promoção turística, até porque 

o concelho de Alenquer é a porta de entrada do Oeste relativamente à nova infra-

estrutura, e deverá trabalhar-se para que também se possa estar na primeira linha.---------  

-----Quer que encarem este assunto em conjunto e não quer fazer disto uma batalha 

política. Leu numa entrevista que o Presidente da RTO reivindicou já a criação de uma 

escola de turismo para a região oeste. Também deverão ter uma palavra a dizer na 

discussão. Óbidos e Alcobaça já se manifestaram interessados, mas nós também 

queremos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente disse que também já ofereceu um edifício para o efeito.-----------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho disse que isso deve ser tornado público. Numa outra 

entrevista, o Dr. Carneiro questiona quem indemniza o concelho de Alenquer por causa 

do aeroporto. Lança-lhe o repto de que deveria ser ele o primeiro a indemnizá-lo e a 

estudar a possibilidade de a escola de turismo vir para Alenquer. Irá continuar a falar 

deste assunto e gostava muito que se encabeçasse este projecto. -------------------------------  

-----O sr. vereador Eurico Borlido acrescentou que, durante o Congresso do Oeste, 

aquando da projecção do CD de promoção turística do Oeste, viu que não tinha uma 

única fotografia do concelho de Alenquer. O Dr. António Carneiro fez um trabalho 
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interessante sobre a promoção turística do oeste, mas quando alguém fez uma crítica a 

alguns modelos sobre o desenvolvimento do turismo do oeste não gostou. --------------------  

-----Reforçou as palavras do vereador Nuno Coelho. -------------------------------------------------  

-----f) – Centro de Saúde de Alenquer: - disse que fez uma análise das actas desde 

2006 e verificou que a suspensão dos trabalhos da obra em epígrafe dura há muitos 

meses e não consegue perceber qual a situação actual, tendo o sr. Presidente informado 

que os projectos das especialidades já foram aprovados pela ARS, conforme deu 

conhecimento na reunião anterior.-------------------------------------------------------------------------  

-----g) – Pré – escolar do Carregado – Instalações: - solicitou alguns esclarecimentos 

acerca da localização das instalações do pré-escolar que abriu recentemente no 

Carregado e proferiu alguns comentários acerca de uma notícia publicada no jornal “Nova 

Verdade” sobre o assunto.-----------------------------------------------------------------------------------  

----------4. – O Sr. Vereador Eurico Borlido: -----------------------------------------------------------  

-----a) – Limpeza do Rio – Atouguia: - solicitou alguns esclarecimentos relacionados 

com uma carta que um munícipe recebeu do Ministério do Ambiente do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, relacionado com a limpeza do leito e margens 

do rio de Ota, na localidade de Atouguia. ----------------------------------------------------------------  

-----O sr. Presidente disse que a legislação foi alterada e a limpeza dos troços nas zonas 

urbanas é da responsabilidade das Câmaras Municipais e os outros da responsabilidade 

dos confinantes. Já contratou um empreiteiro para proceder à limpeza da zona urbana.----  

-----b) – Parque Urbano da Romeira: - alertou para o facto de a separação entre os 

gradeamentos existentes ao longo do passeio, no Parque Urbano da Romeira, ser 

exagerada, pois qualquer criança passa no espaço. --------------------------------------------------  

-----Solicitou também alguns esclarecimentos relacionados com a obra em epígrafe, que 

lhe foram prestados pelo vereador Luís Rema.---------------------------------------------------------  

-----c) – Merceana – esgoto: - disse que já andaram a emendar as sarjetas na Avenida 

Alfredo Troni, na Merceana, mas a AdA ficou de solucionar o escoamento das águas 

pluviais na parte do rio que foi arranjada, o que ainda não se verificou. -------------------------  

-----O sr. Presidente acrescentou que falou com o responsável pela urbanização, que se 

encarregou de executar esse trabalho. -------------------------------------------------------------------  

-----d) - Limpeza do Rio - Aldeia Gavinha: - solicitou a limpeza do troço do rio junto às 

moradias e “Adega Vila Verde”, em Aldeia Gavinha.--------------------------------------------------  

----------5. – O Sr. Vereador Nuno Coelho: -------------------------------------------------------------  
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-----a) – Feira da Ascensão: - questionou qual o prazo concedido para inscrição dos 

expositores na Feira da Ascensão, dado que para se definir o layout de localização dos 

mesmos é necessário saber quantos são. ---------------------------------------------------------------  

----------6. – O Sr. Vereador José Catarino: ------------------------------------------------------------  

-----a) – Escoamento de Águas: - deu conhecimento de que a estrada recentemente 

alcatroada, junto ao Campo de Futebol de Cheganças, não possui valetas, pelo que será 

necessária alguma intervenção, dado que, quando chove, a água corre pela estrada. ------  

-----b) – Acção de Formação: - informou que o Pelouro da Agricultura, em colaboração 

com a Coopquer e o Veterinário Municipal, irá levar a efeito mais uma acção de formação 

para agricultores sobre a legalização de explorações de bovinos. --------------------------------  

-----O sr. vereador Nuno Coelho lembrou que deverá agilizar a informação a fornecer aos 

formandos para não se tornar maçuda. ------------------------------------------------------------------  

-----c) – Laboratório de Línguas: - deu conhecimento de que o Laboratório de Línguas 

foi recentemente inaugurado e já se encontra a funcionar.------------------------------------------  

-----d) – Associação de Hipertensos de Portugal: - informou que no dia 16 de 

Fevereiro, em Alenquer, irá decorrer uma acção de Avaliação do Risco Cardiovascular 

numa parceria da Câmara Municipal de Alenquer, Interaves e Centro de Saúde de 

Alenquer. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----e) – Feira do Campo e da Agricultura Biológica: - deu conhecimento de que irá 

realizar-se uma reunião com os expositores da iniciativa em título, cuja 1.ª edição deste 

ano se pretende que seja no Carregado. ----------------------------------------------------------------  

-----f) – Acções de Formação: - disse que no dia 29 de Janeiro terá lugar a cerimónia de 

entrega dos certificados relativos à frequência das acções de formação de informática e 

da Internet.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----g) – Aeroporto: - relativamente ao aeroporto e medidas em discussão, disse que 

duvida se não será apenas uma forma de nos manter calados. O que foi apresentado é 

um plano ambicioso e bom, mas teme que tenham de esperar sentados. Entretanto, já foi 

esquecido o impacto que as medidas preventivas tiveram no concelho de Alenquer. --------  

----------7. – O Sr. Vereador Luís Rema:-----------------------------------------------------------------  

-----a) – Reunião Temática: - propôs o tema “Aeroporto” para a próxima reunião 

temática, uma vez que há dados novos e porque considera que o tema deve ser discutido 

numa reunião para o efeito. --------------------------------------------------------------------------------- 
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-----O sr. Presidente disse que ainda não há dados concretos e por já não ser possível a 

necessária publicitação do tema, propôs que a reunião temática do final do mês em curso 

não se realize, com o que o Executivo concordou, por unanimidade.----------------------------- 

-----b) – BTL: - disse que a Câmara Municipal de Alenquer foi o único município da 

Região de Turismo do Oeste que esteve presente na BTL durante todos os dias. ------------ 

-----c) – Iniciativas para Promover Alenquer: - disse que, no âmbito das iniciativas para 

promover Alenquer e atrair gente com as novas margens do rio, a Câmara vai colaborar 

com a Escola de Samba “Paraíso Tropical”, de Penafirme da Mata, para que nos 

próximos dias 3 e 5 de Fevereiro efectue dois desfiles de Carnaval na Avenida dos 

Bombeiros Voluntários, em Alenquer, com entradas pagas simbolicamente como forma 

de ajudar a referida escola de samba. -------------------------------------------------------------------- 

-----d) – Encerramento da Rua Triana: - deu conhecimento de que irá iniciar o processo 

de reuniões com os moradores e comerciantes da Rua Triana para debater o 

encerramento ou não da mesma. -------------------------------------------------------------------------- 

-----O sr. vereador Eurico Borlido referiu que, em sua opinião, primeiro deveria ser feito 

um questionário e depois, em função das respostas, preparar uma reunião. ------------------- 

-----O sr. vereador Pedro Moreira referiu que, em parte, concorda com o vereador Eurico 

Borlido. É uma obra que deve ser encarada como a das obras do rio, deve haver uma 

noção de estratégia. É uma questão de opção política do Executivo. Querem que sejam 

colocadas várias propostas políticas para discussão e ir para o terreno provar-se às 

pessoas as vantagens da opção. Houve pessoas que já foram a favor do encerramento e 

hoje são contra.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O sr. vereador Jorge Riso disse que encerrar a rua e valorizá-la para o comércio tem 

que envolver os comerciantes. Partilha da opinião do vereador Luís Rema em ouvir as 

pessoas sem dizer qual a opinião da Câmara. --------------------------------------------------------- 

-----O sr. vereador Pedro Moreira foi de opinião de que a rua deve ser revitalizada para 

atrair novos comerciantes e a ACICA deve ser comprometida neste projecto. ----------------- 

-----O sr. vereador Nuno Coelho referiu que é importante ouvir as pessoas, mas irão ser 

confrontados com dois tipos de opinião. Irá tomar-se uma decisão que vai implicar 

directamente no quotidiano das pessoas. É necessário poder explicar às pessoas um ou 

dois cenários. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O sr. Presidente referiu que há que tomar uma decisão e incluir a requalificação dos 

passeios que não foram arranjados na Avenida 25 de Abril e Avenida dos Bombeiros. ----- 
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----------8. – O Sr. Presidente: ------------------------------------------------------------------------------ 

-----a) – Operação Triunfo: - propôs que seja endereçado um voto de congratulação ao 

concorrente do concelho de Alenquer à Operação Triunfo, Ricardo Costa, pela sua 

postura e por ter divulgado o nome de Alenquer, proposta que foi aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

III. ORDEM DO DIA: 

-----------1. - Leitura e aprovação de actas: - Transcritas no livro próprio, procedeu-se à 

distribuição das actas das reuniões ordinárias dos dias 26 e 30 de Novembro e 10 de 

Dezembro e extraordinária do dia 13 de Dezembro, todas de 2007 que, para efeitos 

imediatos, haviam ficado logo aprovadas em minuta, no final das mesmas, nos termos do 

número 3 do artigo 92º da  Lei  número  169/99,  de  18  de  Setembro,  alterada  e  

republicada  pela  Lei  número 5-A/2002, de 11 de Janeiro.-----------------------------------------  

-----Depois de dispensada a sua leitura, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprová-

las, de harmonia com o disposto no número 2 do citado articulado. ------------------------------  

OBRAS DE PARTICULARES : 

2. PROCESSOS À CONSIDERAÇÃO DA CÂMARA 

-----Porque sobre eles foram emitidos pareceres que terão de ser objecto de apreciação 

por parte da Câmara, foram presentes os processos de obras, a seguir indicados: ----------  

-----Processo n.º 492/73 – Relativo à operação de loteamento que Hélio Gomes da Silva 

Serra e Bianca Sabione Gomes da Silva têm aprovada para a sua propriedade 

denominada “Quinta de Santo António”, no lugar de Cheganças, freguesia de Triana, 

deste concelho, já licenciada através do Alvará de loteamento n.º 34/83. ----------------------- 

-----Tendo o pedido de alteração de pormenor ao alvará de loteamento relativamente ao 

lote n.º 3 apresentado pelos promotores, sido deferido na reunião ordinária da Câmara de 

19 de Fevereiro de 2007, foi notificado o requerente para apresentar nova planta de 

síntese e proceder à rectificação das confrontações dos lotes 2, 4 e 7.-------------------------- 

----- Procedido em conformidade, foi novamente o pedido a reunião ordinária de 

26/11/2007, onde foi deliberado que deveria o requerente dar resposta ao solicitado no 

ofício n.º 6738-VCA, de 08/08/2007. ---------------------------------------------------------------------- 

----- Vem agora o requerente apresentar novos elementos, o que mereceu a seguinte 

informação do Director de Departamento: --------------------------------------------------------------- 

----- “A nova proposta do requerente não é exequível, na medida em que, além de se 

propor uma solução desajustada do loteamento, a parcela a anexar não poder ser 
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destacada do restante terreno por não estar nos termos legais e ser exterior ao perímetro 

urbano.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Quanto á resolução dos problemas referidos, eles estão solucionados com a 

deliberação de criar uma nova localização para o lote 3. -------------------------------------------- 

----- Assim, deverá o requerente dar cumprimento á deliberação da Câmara e proceder ás 

rectificações referidas no ofício nº 6738- VCA, de 8.8.2007.” --------------------------------------- 

-----A Câmara, após análise do pedido, deliberou, por unanimidade, manter a sua anterior 

deliberação.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Processo n.º 363/1989 - Relativo à operação de loteamento urbano que Maria de Lá 

Salete Ferreira Marques e Outra levaram a efeito  numa propriedade denominada “Casal 

Castanheiro”, situada no lugar de Casais Novos e freguesia de Santo Estêvão, deste 

concelho, licenciada através do Alvará de Loteamento n.º 34/90. --------------------------------- 

----- Foi o processo presente à reunião de 12/11/2007, tendo a Câmara deliberado manter 

o indeferimento por não se ter dado satisfação ao solicitado, dentro do prazo estipulado. -- 

----- Vem agora a requerente apresentar novos elementos, o que mereceu a seguinte 

informação por parte do engenheiro municipal Fernando Baptista: ------------------------------- 

----- “Face aos elementos rectificativos agora entregues pelo técnico autor do projecto 

informa-se o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

----- A alteração agora proposta já viabiliza a divisão do lote em dois, face aos 

afastamentos agora propostos do lote 6A.--------------------------------------------------------------- 

Verifica-se no entanto que a pretensão continua deficientemente instruída faltando 

apresentar:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- - Declaração de consentimento dos proprietários dos lotes do loteamento e 

respectivas certidões da conservatória, para a alteração apresentada. -------------------------- 

---- - Declaração da firma Silvestre & Pereira, Lda, concordando com o acesso ao lote 

pela zona verde.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- - Termo de responsabilidade pela elaboração do projecto------------------------------------- 

----- Nestas condições deverá o processo ser presente à reunião de Câmara dado que, 

segundo informações da requerente, a declaração de consentimento solicitada não irá 

ser emitida pela firma Silvestre & Pereira, Lda.”-------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, assim informada, deliberou, por unanimidade, manter a sua anterior 

deliberação.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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-----Processo n.º 509/97 – Relativo à construção de um prédio para habitação que a 

firma J. C. Pragosa - Imobiliária, Lda., com sede em Amieira, concelho da Batalha, 

pretende levar a efeito no lote 172 da Urbanização nova Alenquer, freguesia de Santo 

Estêvão, deste concelho, numa área abrangida pelo alvará de loteamento n.º 30/92, 

tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil António 

dos Santos Pereira.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Tendo o processo sido presente à reunião de 29 de Outubro de 2007, a Câmara 

deliberou indeferir definitivamente a pretensão. -------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade, veio a firma requerente apresentar elementos em face 

dos quais o Gabinete Jurídico emitiu a seguinte informação: --------------------------------------- 

----- “Em cumprimento do despacho do Senhor Director de Departamento de 

Planeamento e Obras Particulares, datado de 3 de Janeiro de 2008, cumpre informar:  

----- O presente processo em análise tem como objecto a construção de um edifício 

habitacional no Lote 172 da Urbanização Nova de Alenquer.--------------------------------------- 

----- Assim, atentos os pareceres já emitidos pelos serviços deste Gabinete Jurídico 

relativamente à urbanização da Quinta do Brandão, mantemos o entendimento de que 

não existe nenhum fundamento que permita o indeferimento do licenciamento das 

operações urbanísticas pretendidas para o local, desde que as mesmas cumpram com as 

disposições legais que lhes são aplicáveis. ------------------------------------------------------------- 

----- De facto, não existindo factos que preencham a previsão do disposto no artigo 24º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, não existem outros fundamentos para 

suspender o processo administrativo ou indeferir a presente pretensão. ------------------------ 

----- Tendo em consideração os elementos que compõem o processo de obras, verifica-

se que o mesmo ainda não viu a sua arquitectura aprovada e, sempre salvo melhor 

entendimento, somos de parecer que o processo tem condições para prosseguir os seus 

trâmites normais, uma vez que não se verifica qualquer questão prejudicial que impeça o 

seu normal andamento.--------------------------------------------------------------------------------------- 

----- À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------ 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ---------------------------------------- 

----- “Concordo. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- À consideração da Câmara.” -------------------------------------------------------------------------- 

-----Posta à votação a aprovação do projecto de arquitectura, foi a mesma rejeitada por 

maioria, com os votos contra da Coligação “Pela Nossa Terra” (3) e da CDU (1) e os 
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votos favoráveis do PS (3), mantendo-se, assim, o indeferimento do pedido de 

licenciamento.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dirigir ao Ministério Público um ofício 

solicitando que se pronuncie sobre o desenvolvimento que deverão ter este e outros 

processos nestas condições, face à posição que alguns vereadores têm mantido. ----------- 

-----Processo n.º 510/97 – Relativo à construção de um prédio para habitação que a 

firma Pralimarte – Empreendimentos Imobiliários, Lda., com sede em Amieira, concelho 

da Batalha, pretende levar a efeito no lote 171 da Urbanização Nova Alenquer, freguesia 

de Santo Estêvão, deste concelho, numa área abrangida pelo alvará de loteamento n.º 

30/92, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil 

António dos Santos Pereira.--------------------------------------------------------------------------------- 

----- Tendo o processo sido presente à reunião de 29 de Outubro de 2007, a Câmara 

deliberou indeferir definitivamente a pretensão. -------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade, veio a firma requerente apresentar elementos em face 

dos quais o Gabinete Jurídico emitiu a seguinte informação: --------------------------------------- 

----- Em cumprimento do despacho do Senhor Director de Departamento de Planeamento 

e Obras Particulares, datado de 3 de Janeiro de 2008, cumpre informar: ----------------------- 

----- O presente processo em análise tem como objecto a construção de um edifício 

habitacional no Lote 171 da Urbanização Nova de Alenquer.--------------------------------------- 

----- Assim, atentos os pareceres já emitidos pelos serviços deste Gabinete Jurídico 

relativamente à urbanização da Quinta do Brandão, mantemos o entendimento de que 

não existe nenhum fundamento que permita o indeferimento do licenciamento das 

operações urbanísticas pretendidas para o local, desde que as mesmas cumpram com as 

disposições legais que lhes são aplicáveis. ------------------------------------------------------------- 

----- De facto, não existindo factos que preencham a previsão do disposto no artigo 24º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, não existem outros fundamentos para 

suspender o processo administrativo ou indeferir a presente pretensão. ------------------------ 

----- Tendo em consideração os elementos que compõem o processo de obras, verifica-

se que o mesmo ainda não viu a sua arquitectura aprovada e, sempre salvo melhor 

entendimento, somos de parecer que o processo tem condições para prosseguir os seus 

trâmites normais, uma vez que não se verifica qualquer questão prejudicial que impeça o 

seu normal andamento.--------------------------------------------------------------------------------------- 

----- À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------ 
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----- O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ---------------------------------------- 

----- “Concordo. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- À consideração da Câmara.” -------------------------------------------------------------------------- 

-----Posta à votação a aprovação do projecto de arquitectura, foi a mesma rejeitada por 

maioria, com os votos contra da Coligação “Pela Nossa Terra” (3) e da CDU (1) e os 

votos favoráveis do PS (3), mantendo-se, assim, o indeferimento do pedido de 

licenciamento.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dirigir ao Ministério Público um ofício 

solicitando que se pronuncie sobre o desenvolvimento que deverão ter este e outros 

processos nestas condições, face à posição que alguns vereadores têm mantido. ----------- 

-----Processo n.º 511/97 – Relativo à construção de um prédio para habitação que a 

firma J. C. Pragosa - Imobiliária, Lda., com sede em Amieira, concelho da Batalha, 

pretende levar a efeito no lote 170 da Urbanização Nova Alenquer, freguesia de Santo 

Estêvão, deste concelho, numa área abrangida pelo alvará de loteamento n.º 30/92, 

tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil António 

dos Santos Pereira.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Tendo o processo sido presente à reunião de 29 de Outubro de 2007, a Câmara 

deliberou indeferir definitivamente a pretensão. -------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade, veio a firma requerente apresentar elementos em face 

dos quais o Gabinete Jurídico emitiu a seguinte informação: --------------------------------------- 

----- “Em cumprimento do despacho do Senhor Director de Departamento de 

Planeamento e Obras Particulares, datado de 3 de Janeiro de 2008, cumpre informar: ----- 

----- O presente processo em análise tem como objecto a construção de um edifício 

habitacional no Lote 170 da Urbanização Nova de Alenquer.--------------------------------------- 

----- Assim, atentos os pareceres já emitidos pelos serviços deste Gabinete Jurídico 

relativamente à urbanização da Quinta do Brandão, mantemos o entendimento de que 

não existe nenhum fundamento que permita o indeferimento do licenciamento das 

operações urbanísticas pretendidas para o local, desde que as mesmas cumpram com as 

disposições legais que lhes são aplicáveis. ------------------------------------------------------------- 

----- De facto, não existindo factos que preencham a previsão do disposto no artigo 24º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, não existem outros fundamentos para 

suspender o processo administrativo ou indeferir a presente pretensão. ------------------------ 
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------ Tendo em consideração os elementos que compõem o processo de obras, verifica-

se que o mesmo ainda não viu a sua arquitectura aprovada e, sempre salvo melhor 

entendimento, somos de parecer que o processo tem condições para prosseguir os seus 

trâmites normais, uma vez que não se verifica qualquer questão prejudicial que impeça o 

seu normal andamento.--------------------------------------------------------------------------------------- 

----- À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------ 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte parecer: ---------------------------------------- 

----- “Concordo. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- À consideração da Câmara.” -------------------------------------------------------------------------- 

-----Posta à votação a aprovação do projecto de arquitectura, foi a mesma rejeitada por 

maioria, com os votos contra da Coligação “Pela Nossa Terra” (3) e da CDU (1) e os 

votos favoráveis do PS (3), mantendo-se, assim, o indeferimento do pedido de 

licenciamento.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, dirigir ao Ministério Público um ofício 

solicitando que se pronuncie sobre o desenvolvimento que deverão ter este e outros 

processos nestas condições, face à posição que alguns vereadores têm mantido. ----------- 

-----Processo n.º 10/2002 – Relativo à operação de loteamento urbano que a firma 

Girocoop – Cooperativa de Habitação e Construção Civil, CRL., levou a efeito no seu 

prédio denominado “Pomar”, situado no lugar de Atouguia, freguesia de Abrigada, deste 

concelho, já licenciada através do Alvará de Loteamento n.º 1/2004. ---------------------------- 

----- Vem agora a firma requerente apresentar uma exposição, apresentando algumas 

anomalias detectadas no decorrer da obra, o que mereceu a seguinte informação por 

parte do engenheiro municipal Fernando Baptista: ---------------------------------------------------- 

----- “As alterações propostas na exposição apresentada deverão ser convenientemente 

explicitadas através de peças escritas e desenhadas sem as quais não é possível 

verificar as mesmas. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Verifica-se no entanto que são propostos afastamentos à frente dos lotes 1 a 5 de 

2,35 metros inferiores aos 4 metros aprovados e um afastamento lateral no lote nº 1 de 

1,26 metros inferior aos 3 metros aprovados pelo que o processo deveria ser presente 

desde já à reunião de Câmara para efeitos de deliberação.”---------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade e por proposta do vereador Nuno Coelho, que, 

para permitir uma melhor análise, sejam apresentados um levantamento topográfico e 

planta de implantação. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
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----Processo n.º 280/2003 – Relativo à construção de moradia unifamiliar, já aprovada e 

com a licença de construção n.º 174/2004 em 24/06/2004, que João Carlos Francisco 

Costa, residente no Casal dos Reis, em Santana da Carnota, levou a efeito no limite da 

Gavinheira, freguesia de Carnota, deste concelho, tendo como técnico responsável pelo 

projecto de arquitectura, o construtor civil diplomado, Paul George Ganchas Miranda. ------ 

----- Vem agora o requerente solicitar a alteração da cor das paredes exteriores da 

moradia para amarelo, o que mereceu a seguinte informação por parte do engenheiro 

municipal, Fernando Baptista: ------------------------------------------------------------------------------ 

----- “A cor amarela não se encontra prevista no Regulamento Municipal de Edificações 

para os aglomerados rurais deixando-se no entanto o assunto à consideração da Câmara 

atendendo a que essa cor começa a ser vulgar no concelho.” ------------------------------------- 

-----A Câmara, em presença desta informação, deliberou, por unanimidade, deferir o 

pedido. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Processo n.º 216/2005 – Relativo à construção de uma moradia unifamiliar no lote 

n.º 17 da Urbanização Vilas Romeira, freguesia de Triana, em Alenquer, de que é 

promotora a firma Marium, Construções Civis, Sociedade Unipessoal, Lda., com sede na 

Urbanização da Quinta da Almadia II, lote 15, no lugar de Casais Novos, freguesia de 

Santo Estêvão, deste concelho e técnico responsável o arquitecto Luís Manuel da Silva 

Freitas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Estando o processo em condições de ser aprovado e concedida a licença respectiva, 

a Câmara deliberou, por unanimidade, que a sua aprovação ficaria dependente da 

apresentação do projecto do muro confinante com a EM 522, tendo em conta um acordo 

firmado com a edilidade aquando da aprovação da operação de loteamento.------------------ 

-----O sr. vereador Nuno Coelho lembrou que este muro é essencial para conter os 

terrenos acima da cota da estrada, os quais, neste momento, ameaçam abater, 

prejudicando a construção já iniciada, sem licença e pondo em questão a segurança 

pública. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 260/2005 – Relativo à construção de um edifício habitacional que a 

Sociedade de Construção Teles Bispo, Lda., com sede na Rua Branquinho da Fonseca, 

n.º 11 A, no Casal de São Brás, em Amadora, pretende levar a efeito no lote 194 da 

Urbanização Nova Alenquer, na freguesia de Santo Estêvão, deste concelho, tendo como 

técnico responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil António dos Santos 

Pereira. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 20 de Agosto de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 20 de 

Agosto de 2007. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Processo n.º 86/2006 - Relativo ao pedido de informação prévia formulado por 

Hermínia das Dores Ferreira Eustáquio Rocha, residente na Quinta da Ribeira – Apartado 

23, em Alenquer, na qualidade de proprietária, acerca da viabilidade para construção de 

condomínio habitacional privado, no prédio rústico denominado “Quinta da Barradinha”, 

no lugar de Casais Novos, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 01793 da referida freguesia de 

Santo Estêvão.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 26 de Novembro de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir definitivamente a pretensão.--------------------------------------------- 

----- Vem agora a requerente solicitar o prosseguimento da análise, uma vez que o 

parecer da ANA SA já não tem validade, o que mereceu a seguinte informação por parte 

do engenheiro municipal Fernando Baptista:------------------------------------------------------------ 

----- “Nos termos do disposto no art.º 19.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção 

que lhe foi conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06, a pretensão carecia de consulta à 

ANA-Aeroportos de Portugal S.A. a qual emitiu um parecer desfavorável; no entanto, de 

acordo com o despacho do Sr. Presidente da Câmara datado de 11 de Janeiro de 2008 e 

do qual se junta fotocópia, é de considerar sem efeito as medidas preventivas impostas 

pelo Decreto nº31A/99 deixando de se efectuar essa consulta, pelo que se deixa à 

consideração da Câmara o prosseguimento da análise do processo.” --------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, que os serviços competentes procedam à 

análise deste processo, sem prejuízo da decisão que venha a ser tomada sobre as 

medidas preventivas que estiveram na base do parecer desfavorável emitido pela ANA.--- 
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-----Processo n.º 123/2006 – Relativo à construção de moradia unifamiliar que João 

Carlos da Silva Rodrigues Magalhães, residente na Rua de Cabo Verde, n.º 5 – 5.º 

direito, em Prior Velho, pretende levar a efeito em “Nisbeiro” ou “Tojal do Lopes”, no lugar 

e freguesia de Vila Verde dos Francos, tendo como técnico responsável pelo projecto de 

arquitectura a arquitecta Sara Maria Mendes Gonçalves. ------------------------------------------- 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 01 de Outubro de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

do requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 1 de 

Outubro de 2007.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 313/2006 – Relativo à legalização de moradia unifamiliar, anexo e muro 

de vedação que Paulo Jorge Grilo Cardoso Amaral, residente no Casal dos Amarelos, no 

lugar e freguesia de Meca, pretende levar a efeito na morada acima indicada, tendo como 

técnico responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Nuno Miguel Domingos 

Coelho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Luísa Ferreira, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- À Consideração Superior: ------------------------------------------------------------------------------ 

----- A presente pretensão, requerida pelo Sr. Paulo Jorge Grilo Cardoso Amaral, é 

referente ao pedido de licenciamento para a legalização de uma moradia unifamiliar, 

anexo e muros localizada num terreno denominado “Casal dos Amarelos”, na freguesia 

de Meca numa área classificada pelo P.D.M. Alenquer como Espaço Agrícola não 

Integrado na RAN (plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, 

de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com a actual redacção dada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - 

I série-B, de 09.10).-------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- De acordo com o referido na memória descritiva e justificativa, “… o acesso ao prédio 

se processa através do terreno adjacente a nascente, pelo que o requerente e o 
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proprietário desse prédio acordaram em efectuar um acerto de estremas de forma a 

incluir o acesso à moradia dentro do prédio do requerente. Este acerto de estremas será 

efectuado de comum acordo, estando a decorrer esse processo…”, para o 

prosseguimento da análise do processo deverá ser apresentada a documentação da 

concretização do acerto referido.--------------------------------------------------------------------------- 

----- Face ao exposto, propõe-se que sejam solicitados ao requerente os elementos e 

esclarecimentos acima referidos no prazo de 60 dias, de modo a que possa ser avaliada 

a viabilidade do proposto.” ----------------------------------------------------------------------------------- 

----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----- “Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 60 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta, referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento no parecer transcrito, deliberou, por unanimidade, 

indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do requerente, nos 

termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do 

Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. -------------------------------- 

-----O Vereador Nuno Coelho ausentou-se antes de iniciada a análise deste processo, por 

ser responsável pelo projecto de arquitectura.---------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 328/2006 – Relativo ao licenciamento industrial de instalações fabris 

que Lenine Pereira Alegre, residente no Casal do Movais, no lugar do Camarnal, 

freguesia de Triana, pretende levar a efeito na morada acima indicada, tendo como 

técnico responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Rui Manuel Maneira 

Cunha. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Ana Almeida, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “O processo em apreço é referente ao pedido de licenciamento para a construção de 

um estabelecimento industrial de Classe B, destinado ao exercício de transformação de 

chapas e varões de ferro em caixas, contentores, torres metálicas, pavilhões pré-

fabricados e outros produtos similares, localizada no lugar de Bemposta, definido como 

aglomerado urbano do tipo C, de acordo com o regulamento do PDM de Alenquer. --------- 
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-----Através do processo de obras n.º 17/94, em nome de Lenine Pereira Alegre (actual 

requerente), foi licenciada a construção de um pavilhão agrícola para o local em 

pretensão.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Segundo a deliberação tomada em reunião de câmara de 29.06.1998, constante do 

mesmo processo, a Ex.ma Câmara Municipal reconheceu de interesse público a 

construção do estabelecimento industrial em análise, tendo em conta o elevado número 

de postos de trabalho que o mesmo garante, admitindo não haver inconveniente de 

ordem ambiental, sem prejuízo dos pareceres, autorizações ou licenciamento de outras 

entidades. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Através do requerimento registado sob o n.º 10318, em 2006.05.15, foi anexado ao 

processo o devido licenciamento industrial concedido pelo Ministério da Economia e da 

Inovação da DRLVT, oficiado com o n.º 013450, de 2006.05.02.---------------------------------- 

-----Porém, tendo, na sequência da deliberação tomada em reunião de câmara de 

2007.04.30, sido promovida a consulta à ANA Aeroportos de Portugal através do ofício n.º 

4174, de 2007.05.18, a mesma entidade emitiu um parecer desfavorável em relação à 

pretensão, oficiado com o n.º 835/C.A., de 2007.06.22. Nestas condições, através da 

informação técnica n.º 1057/DLOP/2007.07.10, foi proposto indeferimento da pretensão, 

ao que a Ex.ma Câmara Municipal deliberou, em reunião de 2007.07.2, “…indeferir a 

pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do requerente…”.----------------- 

-----No seguimento da deliberação tomada, veio o interessado, através do requerimento 

registado sob o n.º 17113, em 2007.09.04, apresentar novo Termo de Responsabilidade 

do autor do projecto de arquitectura, com a indicação precisa do tipo de operação 

urbanística a realizar. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

-----À data de 2007.05.07, o Sr. Director de Departamento, Arq.º Costa Mota emitiu o 

seguinte despacho: “Face à proposta de indeferimento, estes elementos nada 

acrescentam ao processo.”. --------------------------------------------------------------------------------- 

-----Através do registo de entrada n.º 17112, em 2007.09.04, foi apresentada uma 

exposição, sobre a qual o Sr. Director de Departamento emitiu, à data de 2007.09.04, o 

seguinte despacho: “Oficiar a ANA para se pronunciar se mantém o parecer emitido e 

transmitido pelo ofício 835/CA, de 22.JUN.2007. e se o pretende fundamentar, remetendo 

cópia da exposição apresentada pelo requerente.”---------------------------------------------------- 

-----Assim, tendo sido promovida nova consulta à ANA Aeroportos de Portugal, S.A. 

através do ofício n.º 7561, de 2007.09.10, a mesma entidade veio, mais uma vez, emitir 
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um parecer desfavorável em relação à pretensão, registado nestes serviços sob o n.º 

24871, em 2007.12.19. --------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Nestas condições, sou de propor novo indeferimento da pretensão ao abrigo do 

disposto na alínea c) do n.º 1 do art. 24.º do DL n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que 

lhe foi dada pelo DL n.º 177/2001, de 04.06.”----------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- ”Propõe-se novo indeferimento da pretensão conforme informação técnica.”------------- 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte despacho: ------------------------------------- 

----- “Face ao novo parecer da ANA e em facto de se tratar de uma actividade não 

prevista no PDM para o espaço em causa, é de manter o indeferimento da pretensão.” ---- 

-----A Câmara, assim informada, deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua 

deliberação de 2 de Julho de 2007. ----------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 25/2007 – Relativo à construção de moradia unifamiliar, que a Quinta 

de Abrigada - Soc. Agrícola Lda, com sede na Rua Francisco Pinheiro Gorjão, em 

Abrigada, pretende levar a efeito no núcleo de desenvolvimento turístico de Abrigada, lote 

186, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto José 

Manuel Salvador Machado Torres. ------------------------------------------------------------------------ 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Luísa Ferreira, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida por Quinta de Abrigada, Sociedade Agrícola Lda, na 

qualidade de proprietária do lote 186 localizado no Núcleo de Desenvolvimento Turístico 

da Quinta de Abrigada na freguesia de Abrigada é referente ao pedido de autorização 

para a construção de uma moradia unifamiliar, muros de vedação e piscina, localizada 

numa área abrangida pelo alvará de loteamento n.º 02/2005 de 09 de Março de 2005 em 

nome de Quinta de Abrigada - Sociedade Agrícola, Limitada (processo n.º 654/00). --------- 

----- Analisados os elementos apresentados na sequência da alteração efectuada ao 

alvará de loteamento e da informação do sector de engenharia, verifica-se que não 

consta no processo a certidão da Conservatória do Registo Predial conforme disposto na 

alínea a) do art.º 23.º do Regulamento Municipal de Edificações, pelo que, deverá ser 

oficiado o titular do processo no sentido de proceder à apresentação da mesma no prazo 

de 60 dias, de modo a que possa ser avaliada a viabilidade do proposto.”---------------------- 
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----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----- “Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 60 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta, referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento no parecer transcrito, deliberou, por unanimidade, 

indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita da firma 

requerente, nos termos e para os feitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----Processo n.º 61/2007 – Relativo à construção de moradia unifamiliar, garagem e 

muro de vedação que a firma J.A.R., Sociedade de Habitações e Construções, Lda., com 

sede no Largo José Justino Franco, n.º 6, em Penedos de Alenquer, freguesia de 

Ventosa, deste concelho, pretende levar a efeito na Quinta do Património, lote 31, 

freguesia de Carregado, deste concelho, numa área abrangida pelo alvará de loteamento 

n.º 9/93, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Carlos 

António dos Santos Dias. ------------------------------------------------------------------------------------ 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 01 de Outubro de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 1 de 

Outubro de 2007.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 69/2007 – Relativo à alteração de moradia unifamiliar que Ana Luísa de 

Carvalho Pisarra Russo, residente na Rua Principal n.º 12, no lugar de Porto da Luz, 

freguesia de Triana, vai levar a efeito na morada acima referida, tendo como técnico 

responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Jorge Braga de Matos Dias Costa. - 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 15 de Outubro de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 
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da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 15 de 

Outubro de 2007.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 73/2007 – Relativo à legalização de um telheiro que Augusto Cruz 

Vassalo, residente na Rua do Alecrim, no lugar de Guizanderia, freguesia de Carregado, 

deste concelho, levou a efeito na Rua do Alecrim, n.º 20, no lugar e freguesia atrás 

referidos, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil 

Nuno Miguel Correia de Oliveira.--------------------------------------------------------------------------- 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 30 de Abril de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 30 de 

Abril de 2007. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 86/2007 - Relativo à legalização da construção de uma churrasqueira, 

recolha de máquinas agrícolas e piscina que Paulo Alexandre Cruz Ferreira, residente na 

Rua Francisco Lourenço n.º 16 - Sacavém, levou a efeito no lugar de Estribeiro, freguesia 

de Abrigada, deste concelho, tendo como técnico responsável pelo projecto de 

arquitectura o engenheiro civil Nuno Miguel Correia de Oliveira. ---------------------------------- 

----- Tendo sido presente à reunião de 18/06/2007, a Câmara deliberou aceitar o proposto 

e prosseguir a análise do processo, o que mereceu a seguinte informação da arquitecta 

em serviço na DLOP, Ana Almeida: ----------------------------------------------------------------------- 
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----- “O processo em apreço é referente à proposta de legalização de um edifício 

composto por cave e r/c, sendo o r/c utilizado como churrasqueira e a cave como espaço 

para recolha de máquinas agrícolas e piscina. --------------------------------------------------------- 

----- A pretensão localiza-se numa área classificada como Novo Espaço Industrial. ---------- 

----- Uma vez que através do processo de obras n.º 255/1995, em nome do actual 

requerente, foi aprovada e concedido o respectivo alvará de licença de utilização n.º 

148/2005 para uma moradia unifamiliar, através da anterior informação técnica n.º 

799/DLOP/2007.05.29, remeti à consideração Superior a aceitação da actual pretensão 

inserida em Novo Espaço Industrial. ---------------------------------------------------------------------- 

----- Por deliberação tomada em reunião de câmara de 2007.06.18, esta edilidade 

deliberou aceitar o proposto e fazer prosseguir a análise do processo. -------------------------- 

----- Assim, deverá o requerente ser notificado no sentido de apresentar, no prazo de 15 

dias, os seguintes elementos que se encontram em falta no processo: -------------------------- 

----- - Planta de implantação à escala 1:200, onde venha representada a piscina e a 

moradia existente (alínea n) do art. 20.º do RME); ---------------------------------------------------- 

----- - Levantamento topográfico do terreno com ligação à Rede Geodésica Nacional, à 

escala 1:200 ou 1:500, com implantação da construção pretendida e contendo a 

modulação do terreno, perfis e afastamentos (alínea o) do art. 20.º do RME); ----------------- 

----- - Corte onde venha representada a profundidade da piscina;--------------------------------- 

----- - Memória descritiva onde seja feita referência ao muro de vedação, acompanhada 

de respectivos desenhos devidamente cotados (n.º 4 do art. 63.º do RME).”------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Oficiar o requerente para dar satisfação ao parecer técnico.”-------------------------------- 

----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----- “Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 15 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta, referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 
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-----Processo n.º 109/2007 – Relativo ao pedido de informação prévia formulado por 

Vítor Manuel Gomes Martins, residente na Rua António Maria Jalles n.º 5, em Alenquer, 

freguesia de Santo Estêvão, na qualidade de proprietário, acerca da viabilidade de 

construção de edifício para desenvolvimento de actividades industriais no prédio rústico 

situado no Casal da Carambancha, no lugar e freguesia do Carregado, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Alenquer sob o n.º 787 da freguesia do Carregado. -- 

----- Acerca da pretensão a engenheira em serviço na DPGU, Eva Santos emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior------------------------------------------------------------------------------ 

----- O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de armazém industrial e muros de vedação, numa propriedade 

com 7320 m2 que se insere numa área classificada pelo PDM de Alenquer como “Espaço 

Industrial “. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo prazo 

de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto, D.L. n.º 118/2003, de 

14 de Junho, e Lei n.º 38/2006, de 17 de Agosto, foi promovida a consulta à ANA- 

Aeroportos de Portugal, S.A. tendo esta entidade emitido em 2007.12.17, através do 

ofício n.º 168214, parecer desfavorável acerca da pretensão.-------------------------------------- 

----- Deverá ser remetido ao requerente fotocópia do parecer referido. -------------------------- 

----- Assim, na sequência deste parecer e nos termos do mesmo, o qual se reveste de 

carácter vinculativo, propõe-se o indeferimento da pretensão. ------------------------------------- 

----- Nos termos do disposto nos artigos 100º e 101º do Código do Procedimento 

Administrativo, deverá ser efectuada a audiência prévia ao interessado.”----------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica, devendo 

enviar-se ao requerente fotocópia do parecer desfavorável emitido pela ANA-Aeroportos 

de Portugal, SA.” ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte despacho: ------------------------------------- 

-----“Face ao parecer desfavorável da ANA, propõe-se o indeferimento da pretensão.”------ 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 
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-----Processo n.º 118/2007 - Relativo ao pedido de informação prévia formulado por José 

António Soares Mascarenhas, residente na Rua dos Lusíadas, Horta da Saudade, na 

qualidade de promitente comprador, acerca da viabilidade para construção de um centro 

de lavagens de veículos automóveis, no prédio urbano situado na Quinta do Bravo, 

freguesia de Santo Estêvão, deste concelho. ----------------------------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a engenheira em serviço na DLOP, Eva Santos emitiu o 

seguinte informação. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior------------------------------------------------------------------------------ 

----- O processo em apreciação é referente a um pedido de informação prévia acerca da 

viabilidade de construção de um centro de lavagem de automóveis, numa propriedade 

com 1680 m2 que se insere numa área classificada pelo PDM de Alenquer como “Espaço 

Urbano“. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Analisados os elementos apresentados verifica-se que: --------------------------------------- 

1. Não foi apresentada certidão da Conservatória do Registo Predial (alínea a) do 

art.º 19.º do RME) ------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Não foi apresentada fotocópia da caderneta predial (alínea b) do art.º 19.º do 

RME) ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. O terreno em questão é camarário uma vez que se inclui na área que foi cedida à 

Câmara para espaços verdes de utilização colectiva aquando do licenciamento da 

operação de loteamento designada como “Quinta do Bravo”, sem que seja feita 

qualquer referência quanto a este aspecto no processo.----------------------------------- 

-----Face ao exposto, atendendo ao conteúdo do ponto 3 julga-se que esta Edilidade se 

deverá pronunciar quanto ao interesse ou não da proposta no terreno em causa, pelo que 

se propõe que o processo em análise seja presente em reunião de câmara para efeitos 

de deliberação quanto ao exposto. ------------------------------------------------------------------------ 

----- Caso esta Edilidade se pronuncie favoravelmente quanto à proposta julga-se de 

alertar para os seguintes pontos:--------------------------------------------------------------------------- 

• A aceitação de alteração da finalidade do terreno de espaço verde para centro de 

lavagem de automóveis, depende e deverá ser precedida de autorização escrita 

por parte do promotor do loteamento. ----------------------------------------------------------- 

• Para cumprimento do disposto no Decreto n.º 31-A/99, de 20 de Agosto, cujo 

prazo de vigência foi prorrogado pelo D.L. n.º 170/2000, de 8 de Agosto, D.L. n.º 

118/2003, de 14 de Junho, e Lei n.º 38/2006, de 17 de Agosto, deverá ser 
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promovida a consulta à ANA- Aeroportos de Portugal, S.A e Agência Portuguesa 

do Ambiente.------------------------------------------------------------------------------------------- 

• Apesar de ser salvaguardado um afastamento de 10 metros das construções à 

linha de água, nesta faixa de servidão haverá impermeabilização (pavimentação) 

de solo pelo que, sendo prevista a utilização privativa do domínio hídrico, a 

mesma carece de licença de utilização, devendo a mesma ser apresentada 

aquando de um eventual pedido de licenciamento (sob pena de indeferimento do 

mesmo). ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Concordo com a informação técnica devendo previamente o processo ser presente 

à reunião de Câmara para aceitação ou não do proposto para posteriormente ser dada 

satisfação aos últimos 3 pontos da informação.” ------------------------------------------------------- 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte despacho: ------------------------------------- 

----- “O terreno em causa é municipal, devendo em primeiro lugar o requerente solicitar à 

Câmara uma possível autorização de ocupação. ------------------------------------------------------ 

----- Nas condições actuais, a pretensão deverá ser indeferida.”----------------------------------- 

-----A Câmara, analisado o processo e porque o terreno lhe foi cedido no âmbito do 

licenciamento de uma operação de loteamento e se destina a espaços verdes de 

utilização colectiva, deliberou, por unanimidade, não dar viabilidade à pretensão, devendo 

proceder-se à audiência prévia escrita do requerente, nos termos e para os efeitos do 

disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, para o que 

tem o prazo de 10 dias.--------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 126/2007– Relativo à legalização da adaptação de uma arrecadação 

agrícola para moradia unifamiliar que Maria Berta do Carmo Sousa, residente na Rua da 

Colectividade n.º 8, no lugar e freguesia de Pereiro de Palhacana, deste concelho, levou 

a efeito no local atrás referido, tendo como técnico responsável pelo projecto de 

arquitectura o engenheiro civil Daniel Videira D’ Araújo. --------------------------------------------- 

----- Foi o processo presente à reunião de 12/11/2007, tendo a Câmara deliberado manter 

o indeferimento antes decidido.----------------------------------------------------------------------------- 

----- Veio agora a requerente entregar novos elementos, o que mereceu a seguinte 

informação por parte do engenheiro municipal Fernando Baptista: ------------------------------- 

-----“O técnico autor do projecto compareceu e optou por apresentar um segundo vão de 

janela na sala de modo a deixar de contrariar o artigo 71º do RGEU. ---------------------------- 
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----- Deste modo, e conforme já anteriormente exposto, deixa-se à consideração da 

Câmara a implantação proposta e a aprovação do projecto de arquitectura.” ------------------ 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar o proposto e aprovar o projecto de 

arquitectura. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º139/2007 – Relativo à ampliação de uma moradia que Andreia Godinho 

Azancot de Menezes, residente na Av. António Sérgio, n.º 2, 2.º F, em Amadora, pretende 

levar a efeito na Rua Nogueira, no lugar de Á-dos-Carneiros, freguesia de Aldeia Gavinha, 

deste concelho, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o 

engenheiro civil Nuno Miguel Correia de Oliveira. ----------------------------------------------------- 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 23 de Julho de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 23 de 

Julho de 2007. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 156/2007 – Relativo à legalização de uma padaria e modificação e 

ampliação de moradia que Joaquim Martinho, residente na Rua da Lavandeira, n.º 1 – 

Lapaduços, freguesia de Vila Verde dos Francos, pretende levar a efeito na morada 

acima indicada, deste concelho, tendo como técnico responsável pelo projecto de 

arquitectura o engenheiro Nuno Miguel Correia de Oliveira. ---------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Sandra Cordeiro, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida por Joaquim Martinho, é referente ao pedido de 

legalização de uma padaria e modificação e ampliação de uma moradia, localizado na 

rua da Lavandeira, nº1, Lapaduços–, na freguesia de Vila Verde de Francos – Alenquer, 

em espaço classificado pelo P.D.M. Alenquer como Espaço/Aglomerado Urbano do tipo B 

(plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada 

no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com a actual redacção dada pela Resolução do 
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Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - I série-B, de 

09.10). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Analisados os elementos entregues, verifica-se que: ------------------------------------------- 

1. Diz o processo respeito ao licenciamento de um estabelecimento industrial 

(industria panificadora). Segundo o art.31º do Regulamento do PDM Alenquer, só 

serão admitidos estabelecimentos da Classe D e excepcionalmente os do tipo C, 

nos Espaços Urbanos e Urbanizáveis, sendo este estabelecimento considerado 

do tipo 4, mediante a Portaria 464/2003 de 6 de Junho. Deixa-se à consideração 

superior a aceitação da localização em causa; ---------------------------------------------- 

2. A Certidão da Conservatória do Registo Predial e a Caderneta Predial não estão 

em conformidade, pelo que se solicita a actualização dos elementos e posterior 

apresentação nestes serviços, desses mesmos elementos; ------------------------------ 

3. Não foi apresentada autorização prévia de utilização do domínio hídrico emitido 

pela CCDRLVT (Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 

Lisboa e Vale do Tejo), atendendo a que existe uma construção designada por 

“Casa dos Animais” que ocupa parte da faixa do domínio público hídrico (10 m 

conforme o disposto no n.º 4 do art.º 11.º do Decreto-lei n.º 58/2005, de 29 de 

Dezembro, visto tratar-se das margens de um curso de água não navegável nem 

flutuável) e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do art. 62.º do Decreto-lei 

n.º 58/2005 de 15 de Novembro, este tipo de ocupação do domínio hídrico carecer 

de autorização prévia de utilização. Para isso deverá o interessado proceder em 

conformidade com o disposto no art.º 66.º do referido diploma. ------------------------- 

4. O nº de processo antecedente indicado pelo técnico, está incorrecto, uma vez que 

esse processo não consta do registo do ano de 1972; ------------------------------------- 

5. Não foi indicado o CAE da actividade pretendida, de acordo com o anexo à 

portaria 473/2003 de 11 de Junho; -------------------------------------------------------------- 

6. A memória descritiva não responde à Parte II e Parte III da alínea C) do art.2º da 

portaria 473/2003 de 11 de Junho; -------------------------------------------------------------- 

7. Não faz parte do processo a declaração em que se compromete a cumprir os 

índices de construção previstos no plano municipal de ordenamento do território 

aplicável, tal como estipula a alínea b) do art.1º da Portaria 474/2003; ---------------- 

8. Não faz parte do processo o modelo de requerimento anexo à portaria 474/2003; - 
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9. Mediante a alínea d) do nº5 do art.5º da Portaria 8/2003 de 11/04, os pedidos de 

autorização de instalação dos estabelecimentos industriais do tipo 4, devem ser 

instruídos com a Certidão de Autorização de localização; -------------------------------- 

10. Estipula o art.5º da portaria 8/2003 de 11/04 que o pedido de autorização de 

instalação dos estabelecimentos industriais deve ser apresentado à entidade 

licenciadora (Câmara Municipal) em triplicado; ---------------------------------------------- 

11. Os muros de vedação estão sujeitos a licenciamento, mediante o art.63º do 

Regulamento Municipal de Edificações, verificando-se que não foram entregues 

peças desenhadas nesse sentido; -------------------------------------------------------------- 

12. As peças desenhadas que instruem o processo, não contemplam os armazéns e 

moinho existentes na propriedade, à excepção da Planta de Implantação; ----------- 

13. Nos termos do disposto no art.º 19.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção 

que lhe foi conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06, deverá proceder-se às 

seguintes consultas: -------------------------------------------------------------------------------- 

- Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar (DGFCQA);--- 

- Parecer das Autoridades de Saúde – delegado concelhio de saúde;------------------ 

- Autoridade Nacional de Protecção Civil (antigo Serviço Nacional dos Bombeiros); 

----- Face ao exposto propõe-se que sejam solicitados ao requerente os elementos e 

esclarecimentos a que se referem os pontos de 2 a 12 da presente informação no prazo 

de 30 dias deixando-se à consideração superior o ponto 1, devendo ser efectuadas as 

consultas a que se refere o ponto 13, de modo a que possa ser avaliada a viabilidade do 

proposto.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Oficie-se o requerente para dar satisfação aos pontos 2 a 12 da informação técnica.- 

----- Consultem-se as entidades indicadas no ponto 13.” -------------------------------------------- 

----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----- “Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 60 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta, referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 
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requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

----- Processo n.º 158/2007 - Relativo à construção de um edifício para habitação 

colectiva que Sport Alenquer e Benfica, com sede na Rua Principal n.º 75 - Paredes, 

freguesia de Santo Estêvão, pretende levar a efeito na morada acima indicada, deste 

concelho, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto 

Robert Joseph Franz Valére Boudart.--------------------------------------------------------------------- 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 09 de Julho de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 9 de 

Julho de 2007. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 165/2007 - Relativo à construção de moradia unifamiliar que Susana 

Sofia Pereira Rodrigues de Oliveira Rocha, residente na Rua de Ceuta, n.º 4, 7º F, em 

Linda-a-Velha, pretende levar a efeito na Quinta de Baixo, freguesia de Pereiro de 

Palhacana, deste concelho, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura 

o arquitecto Joaquim Francisco Trigueiro Miranda.---------------------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Sandra Cordeiro, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

-----A presente pretensão, requerida por Susana Sofia Pereira Rodrigues de Oliveira 

Rocha, é referente ao pedido de licenciamento de moradia unifamiliar, localizado na Qta 

de Baixo, na freguesia de Pereiro da Palhacana – Alenquer, em espaço classificado pelo 

P.D.M. Alenquer como Espaço Agrícola Não Integrado na RAN (plano ratificado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I 

série-B de 14.02, com a actual redacção dada pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - I série-B, de 09.10). ----------------------------- 

-----Antecedentes:---------------------------------------------------------------------------------------------- 
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-----Processo 444/96 de Informação Prévia, com parecer positivo, mas que se encontra à 

data caducado; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Analisados os elementos entregues, verifica-se que: -------------------------------------------- 

1. A proposta não cumpre com o índice máximo de construção, fixado para os espaços 

desta categoria, em 0.04. Desta forma a área máxima de construção admitida para o lote 

em causa (8360m2) é de 334,40m2, tal como estipulado no ponto 1.7 do art.45º do 

Regulamento do Plano Director Municipal; -------------------------------------------------------------- 

2. As peças desenhadas da proposta deverão contemplar os afastamentos estipulados 

no nº1 do art. 53º do Regulamento Municipal de Edificações. Da mesma forma, deverão 

fazer referência á distância ao eixo da estrada, devendo os muros de vedação da 

proposta distanciar no mínimo 4.85m do eixo da estrada; ------------------------------------------- 

3. O Termo de Responsabilidade não está de acordo com a portaria 1110/2001 de 19 de 

Setembro, pelo que deverá o mesmo ser rectificado e incluir a designação de todos os 

diplomas com os quais a proposta, se encontra de acordo;----------------------------------------- 

4. A Planta de Localização não está conforme o disposto no art.12º do Regulamento 

Municipal de Edificações, pelo que se solicita a sua rectificação;---------------------------------- 

5. A Planta de Implantação não está conforme o disposto no ponto VII da alínea a) do nº1 

do art 17º do RME, devendo esta conter os afastamentos, ao nível do piso térreo, às 

extremas da propriedade; ------------------------------------------------------------------------------------ 

6. Os muros de vedação estão sujeitos a licenciamento, mediante o disposto no art.63º 

do RME, pelo que é necessário a apresentação das peças desenhadas dos elementos de 

vedação (muro principal e muros laterais/posterior); -------------------------------------------------- 

7. Não foram apresentados pormenores construtivos da proposta, tal como estipula a 

alínea c) do nº3 do art. 20º do RME; ---------------------------------------------------------------------- 

8. A memória descritiva não responde às alíneas h), j) e l) do nº1 do art.16º do RME;------- 

9. Deverá ser entregue uma relação de todos os projectos que o requerente se propõe a 

entregar, tal como estipula a alínea c) do art.20º do RME; ------------------------------------------ 

10. A ficha de elementos de construção deverá ter indicado a área e lugares de 

estacionamento propostos no lote; ------------------------------------------------------------------------ 

11. Deverá a requerente apresentar uma declaração assinada pela co-proprietária do lote 

em questão, em como esta última autoriza a operação urbanística em causa;----------------- 
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----- Face ao exposto propõe-se que sejam solicitados ao requerente os elementos e 

esclarecimentos a que se referem os pontos de 1 a 11 da presente informação no prazo 

de 60 dias, de modo a que possa ser avaliada a viabilidade do proposto.”---------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Oficiar a requerente para dar satisfação ao parecer técnico.”-------------------------------- 

----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----- “Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 60 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta, referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita da 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----Processo n.º 196/2007 - Relativo à legalização de alteração a edifício colectivo que 

Maria Emília Vicente Tavares, residente na Rua Pinto Barreiros n.º 32, 1º, na vila e 

freguesia do Carregado, pretende levar a efeito na Rua Laura Pinheiro e Rua Pinto 

Barreiros, freguesia de Carregado, deste concelho, tendo como técnico responsável pelo 

projecto de arquitectura o arquitecto Nuno Miguel Domingos Coelho.---------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Tânia Brilha, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida pelo Srª. Maria Emília Vicente Tavares, é referente 

ao pedido de legalização da alteração a edifício colectivo, localizado no Carregado, 

inserida numa área classificada pelo P.D.M. Alenquer como espaço / aglomerado urbano 

existente do tipo A (plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, 

de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série -B de 14.02, com a actual redacção dada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - 

I série -B, de 09.10).------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Antecedentes: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O processo em análise tem como antecedente o processo de obras nº 1622/64, com 

alvará de construção nº468/67, em nome de Aquiles de Matos Tavares.------------------------ 
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1. Quanto à instrução do processo: ----------------------------------------------------------------------- 

1.1 Não foi apresentada certidão da Conservatória do Registo Predial ou outro 

documento comprovativo da legitimidade do requerente, ou cópia com exibição do 

original, conforme disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento 

Municipal de Edificações;----------------------------------------------------------------------------- 

1.2 Não foi apresentada fotocópia da Caderneta Predial, com exibição do original, 

conforme disposto na alínea b) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento Municipal de 

Edificações; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.3 A Declaração da Ordem dos Arquitectos apresentada, encontrava-se caducada, 

aquando a entrega dos elementos nos serviços da DLOP, pelo que deverá ser 

apresentada uma nova; ------------------------------------------------------------------------------- 

1.4 Não foi apresentada relação dos projectos das especialidades que se propõe 

apresentar, conforme disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento 

Municipal de Edificações;----------------------------------------------------------------------------- 

1.5 O termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto deverá mencionar 

toda a legislação específica à pretensão; -------------------------------------------------------- 

1.6 Não foi apresentada estimativa do custo total da obra, conforme disposto na alínea 

f) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações, discriminada de 

acordo com os valores aprovados pela Câmara Municipal;---------------------------------- 

1.7 Não foi apresentada calendarização da execução da obra conforme disposto na 

alínea g) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações;--------------- 

1.8 Não foi apresentada Planta militar à escala 1:25 000, com indicação precisa do 

local onde pretende implantar a construção, conforme disposto na alínea k) do n.º 1 

do art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações;-------------------------------------- 

1.9 Não foi apresentada Planta de localização à escala 1:2 000, com indicação precisa 

do local onde pretende implantar a obra, conforme disposto na alínea l) do n.º 1 do 

art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações; ------------------------------------------ 

1.10 Não foi apresentado extracto da planta síntese de ordenamento e de 

condicionantes do PDM de Alenquer, com a indicação precisa do local onde se 

pretende implantar a construção, conforme disposto na alínea m) do n.º 1 do art.º 

20.º do Regulamento Municipal de Edificações; ------------------------------------------------ 
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1.11 Não foi apresentada ficha com os elementos estatísticos devidamente preenchida 

com os dados referentes à operação urbanística a realizar; conforme disposto na 

alínea s) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações;--------------- 

1.12 Na planta do piso 0, a fracção destinada a estabelecimento de restauração, 

deverá contemplar todo o equipamento, para efeitos de análise do cumprimento do 

Decreto-Lei nº168/97 de 4 de Julho, alterado pelo 57/2002 de 11 de Março, assim 

como deverá ser mencionada na memória descritiva a lotação máxima do 

estabelecimento;---------------------------------------------------------------------------------------- 

1.13 Caso as alterações a propor interfiram com os alçados do edifício, deverão ser 

apresentados os mesmos com as respectivas alterações;----------------------------------- 

1.14 Não foram apresentados cortes longitudinais e transversais à escala de 1:50 ou 

1:100 abrangendo o terreno, com indicação do perfil existente e o proposto, bem 

como das cotas dos diversos pisos, (alínea d) do n.º 3, do art.º 11.º da Portaria n.º 

1110/2001, de 19.09); --------------------------------------------------------------------------------- 

----- Face ao exposto propõe-se que sejam solicitados ao requerente os elementos e 

esclarecimentos a que se refere o ponto 1 da presente informação no prazo de 30 dias, 

de modo a que possa ser avaliada a viabilidade do proposto e serem efectuadas as 

consultas necessárias para o licenciamento do proposto.” ------------------------------------------ 

----- O Director de Departamento concordou. ----------------------------------------------------------- 

----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 

----- “Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 30 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta, referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita da 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----O Vereador Nuno Coelho ausentou-se antes de iniciada a análise deste processo, por 

ser responsável pelo projecto de arquitectura.---------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 201/2007 – Relativo à alteração de moradia unifamiliar que Dário 

Filipe Ferreira de Frias Relvas, residente no Bairro da Gulbenkian Porta A, 2º dto, em 
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Paredes, freguesia de Santo Estêvão, pretende levar a efeito no Beco do Benfica, no 

lugar de Bairro, freguesia de Abrigada, deste concelho, tendo como técnico responsável 

pelo projecto de arquitectura o engenheiro técnico civil João Pedro Correia Silva Matos 

Pires. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------Tendo o processo sido presente à reunião ordinária de 03 de Setembro de 2007, a 

Câmara deliberou indeferir a pretensão e conceder 10 dias para audiência prévia escrita 

da requerente, nos termos e para efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo. --------------------------------------------------------------------------- 

-----Procedido em conformidade e decorrido o prazo atrás referido o Director de 

Departamento, arquitecto Costa Mota, emitiu a seguinte informação: ---------------------------- 

-----“Não se tendo o titular do processo pronunciado no prazo legalmente estabelecido 

para o efeito, é de o mesmo ser presente a reunião de Câmara para indeferimento.”-------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, tornar definitiva a sua deliberação de 3 de 

Setembro de 2007. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 245/2007 – Relativo às obras de remodelação em agência bancária que 

o Banco Santander Totta SA, com sede na Rua da Mesquita n.º 6, Torre B, em Lisboa, 

pretende levar a efeito na Rua Vaz Monteiro, n.º 53, no lugar e freguesia de Carregado, 

tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Rui Paulo 

Coelho Cerqueira Carreira. ---------------------------------------------------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Tânia Brilha, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerido pela empresa Santander Totta S.A., é referente ao 

pedido de remodelação de uma agência bancária, localizada no Carregado, inserida 

numa área classificada pelo P.D.M. Alenquer como espaço / aglomerado urbano 

existente do tipo A (plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, 

de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série -B de 14.02, com a actual redacção dada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - 

I série -B, de 09.10).------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.Quanto à instrução do processo:--------------------------------------------------------------------- 

1.1 Deverá ser mencionado o nº de processo de obras que deu origem ao edifício 

onde se insere a pretensão, para uma melhor análise da proposta.----------------------- 
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1.2 Na memória descritiva deverá ser mencionada em que fracção ou fracções se 

insere a pretensão, de acordo com a descrição efectuada na certidão da 

conservatória. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.3 Não foi apresentada relação dos projectos das especialidades que se propõe 

apresentar, conforme disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento 

Municipal de Edificações; -------------------------------------------------------------------------------- 

1.4 O termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto deverá mencionar 

para além da legislação já referida, o Decreto-Lei 163/2006 de 8 de Agosto, o Decreto-

lei n.º 368/99 de 18 de Setembro e o Decreto-Lei nº243/86 de 20 de Agosto.-------------- 

1.5 Foi apresentada a estimativa do custo total da obra, no entanto deverá referido 

o preço/m2. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.6 Não foi apresentada ficha de elementos de construção, conforme disposto na 

alínea h) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações;--------------- 

1.7 Deverão ser apresentadas plantas, contendo a representação do mobiliário fixo, 

(alínea b) do n.º 3, do art.º 11.º da Portaria n.º 1110/2001, de 19.09); -------------------- 

1.8 No corte A A’, e nas planta deverão ser indicadas as cotas de soleira dos 

diversos pisos desnivelados (interior/exterior), de acordo com alínea b) do n.º 3, do 

art.º 20.º do Regulamento Municipal de Edificações, para verificação do 

cumprimento do Decreto-Lei nº 163/2006 de 8 de Agosto; ---------------------------------- 

2. Quanto ao Decreto. – Lei n.º 163/2006 de 8 de Agosto:------------------------------------------ 

2.1 Solicita-se a adequação do proposto ao disposto no Decreto - Lei n.º163/2006 de 8 

de Agosto. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3. Informa-se que após entrega e análise dos elementos e esclarecimentos acima 

mencionados, o processo carece de consulta ao Delegado de saúde e à Autoridade 

Nacional de protecção civil. ----------------------------------------------------------------------------- 

----- Face ao exposto propõe-se que sejam solicitados ao requerente os elementos e 

esclarecimentos a que se referem os pontos 1 e 2 da presente informação no prazo de 30 

dias, de modo a que possa ser avaliada a viabilidade do proposto.”------------------------------ 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Oficie-se a requerente para dar satisfação ao parecer técnico.”----------------------------- 

----- O Director de Departamento concordou. ----------------------------------------------------------- 

----- Decorrido o prazo mencionado na informação técnica o Director de Departamento 

emitiu a seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------- 
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----- Tendo o requerente sido oficiado para, no prazo de 30 dias, proceder à entrega dos 

elementos em falta referidos na informação técnica emitida na Divisão de Loteamentos e 

Obras Particulares e não o tendo feito até agora, propõe-se o indeferimento do processo 

em causa.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----Processo n.º 284/2007 – Relativo à remodelação de terrenos que a firma Sociedade 

Agro Pecuária, Lda., com sede na Quinta de São Paulo, no lugar de Carapinha, freguesia 

de Triana, deste concelho, pretende levar a efeito no local atrás referido. ---------------------- 

----- Foi o processo presente à reunião ordinária de 26/11/2007, tendo a Câmara 

deliberado que deveria ser sujeito a nova análise com mais elementos.------------------------- 

----- Veio agora a firma requerente proceder à entrega de novos elementos, o que 

mereceu a seguinte informação por parte do engenheiro municipal Fernando Baptista:----- 

----- “Face à exposição da requerente e conforme acta da reunião ordinária da Câmara de 

26/11/2007, deve o processo ser novamente presente à reunião de Câmara para efeitos 

de deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, considerando estar agora bem definida a finalidade da operação, 

deliberou, por unanimidade, aprová-la, devendo o serviço competente acompanhá-la, 

visto que a mesma tem impacto significativo na paisagem. ----------------------------------------- 

-----Processo n.º 316/2007 – Relativo à construção de moradia unifamiliar que Alexandre 

Miguel Bruno Lopes João, residente na Rua Piteira Santos n.º 46, Qta do Bau-Bau, em 

Sobreda, pretende levar a efeito em Pereiro de Palhacana, tendo como técnico 

responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Francisco Xavier Rocha de Aires 

Mateus. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Luísa Ferreira, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida pelo Sr. Alexandre Miguel Bruno Lopes João, é 

referente ao pedido de licenciamento para a construção de uma moradia unifamiliar, 

localizada num terreno denominado “Presas” - Lugar de Pereiro na freguesia de Pereiro 

de Palhacana numa área classificada pelo P.D.M. Alenquer como Espaço Agrícola não 



21-01-2008 

Integrado na RAN (plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, 

de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com a actual redacção dada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - 

I série-B, de 09.10).-------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Analisados os elementos apresentados verifica-se que: --------------------------------------- 

4. Quanto à instrução do processo: ----------------------------------------------------------------------- 

1.1 O requerimento inicial encontra-se incompleto, não tendo sido requerida a 

demolição da habitação existente, devendo ser rectificado; --------------------------------- 

1.2 A área do terreno constante na certidão da Conservatória do Registo Predial é 

muito superior à delimitada na planta de localização apresentada e à constante nas 

peças escritas, devendo ser esclarecida a situação e rectificados os elementos 

necessários por forma a verificar-se a respectiva compatibilidade; ------------------------ 

1.3 O termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto não tem a 

redacção do anexo I da Portaria n.º 1110/2001, de 19.09, nomeadamente não 

foram discriminadas as normas técnicas gerais e especificas de construção e os 

instrumentos de gestão territorial. O projecto deverá apresentar-se conforme o 

disposto no Regulamento de Segurança contra Incêndio em Edifícios de Habitação 

(DL n.º 64/90, de 21.02), Regulamento Geral das Edificações Urbanas (RGEU) e 

Regulamento Municipal de Edificações (RME), uma vez que a utilização pretendida 

se encontra incluída no campo de aplicação das referidas disposições 

regulamentares, pelo que no termo de responsabilidade do autor do projecto, 

deverá ser feita referência à conformidade do proposto com o disposto nas 

referidas normas técnicas e PDM; ----------------------------------------------------------------- 

1.4 A memória descritiva e justificativa, não possui toda a informação a que se 

refere o n.º 1 do art.º 16.º do RME, devendo ser revista. Na referida memória 

deverá ser feita referência à demolição proposta nas peças desenhadas;--------------- 

1.5 A delimitação da propriedade correspondente ao des. AL-00 não possui a 

respectiva legendagem, não sendo claros os limites da propriedade, devendo ser 

rectificada;------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1.6 Relativamente ao projecto de muros, verifica-se que na memória descritiva e 

justificativa foi referido “No acesso ao terreno será criado um pequeno muro que 

alberga os contadores e pontos de entrada das infra-estruturas. A periferia do 

terreno será marcada com poste de peque na altura em madeira e rede de arame 
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zincado…”, não sendo apresentadas as respectivas peças desenhadas. Mais se 

informa que deverá ser cumprido o disposto no art.º 62.º e 63.º do RME e o muro 

confinante com a estrada deverá possuir um afastamento não inferior a 5 metros ao 

eixo da mesma; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

1.7 A planta de implantação deverá conter a informação sobre os afastamentos da 

construção em pretensão à construção existente (palheiro e abegoaria), de modo a 

que a fiscalização tenha mais informação para desempenhar as suas funções. Na 

referida planta deverá ainda constar a indicação da área do terreno, áreas 

impermeabilizadas e respectivo material; -------------------------------------------------------- 

1.8 As escalas indicadas nos desenhos não dispensarão nestes a indicação de 

todas as cotas que fixem as dimensões dos compartimentos, espessuras de 

paredes e pés-direitos, aspecto que não foi tido em consideração no projecto 

apresentado;--------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.9 Analisando o projecto de arquitectura apresentado, verifica-se que estética e 

formalmente a solução proposta recorre a soluções e materiais pouco usuais, 

nomeadamente cobertura com tratamento paisagístico alternando áreas verdes e 

inertes e acabamentos de alçados em reboco estanhado, pelo que se coloca à 

consideração da Ex.ma Câmara a aceitação ou não da solução arquitectónica.------- 

----- Face ao exposto, propõe-se que sejam solicitados ao requerente os elementos e 

esclarecimentos a que se referem os pontos 1.1 a 1.8 da presente informação no prazo 

de 30 dias, de modo a que possa ser avaliada a viabilidade do proposto, colocando-se 

ainda à consideração superior o exposto no ponto 1.9.” --------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Oficie-se o requerente para dar satisfação aos pontos 1.1 a 1.8 da informação 

técnica deixando-se à consideração superior o exposto no ponto 1.9.” -------------------------- 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte despacho: ------------------------------------- 

----- “Antes de solicitada ao requerente a junção de elementos em falta, deverá ser 

deliberado quanto à concepção estética proposta, cobertura em relva e inerte e 

acabamento das fachadas, reboco estanhado, que se nos afiguram pouco condizentes 

com o local.” ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a solução proposta para a cobertura e 

fazer prosseguir a análise do processo. ------------------------------------------------------------------ 
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-----Processo n.º 317/2007 – Relativo à legalização de alterações de moradia unifamiliar 

que Horácio Henriques, residente na Quinta do Carvalho, em Casais da Marmeleira, 

freguesia de Cadafais, levou a efeito na mesma morada, tendo como técnico responsável 

pelo projecto de arquitectura o projectista Elvio Artemis dos Santos Cadima de Abreu. ----- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Sandra Cordeiro, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

-----A presente pretensão, requerida por Horácio Henriques, é referente ao pedido de 

licenciamento de legalização de alterações de moradia, em Casais da Marmeleira, na 

freguesia de Cadafais – Alenquer, em espaço classificado pelo P.D.M. Alenquer como 

Espaço/Aglomerado Urbano do Tipo A (plano ratificado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com a 

actual redacção dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, 

publicada no DR n.º 233 - I série-B, de 09.10). --------------------------------------------------------- 

Analisados os elementos entregues, verifica-se que: ------------------------------------------------- 

1.1.O requerimento do pedido de licenciamento encontra-se incompleto, -------- 

1.2. O termo de responsabilidade está incorrecto, uma vez que não faz 

referência aos diplomas e normas que o técnico se propõe a cumprir;---------------------- 

1.3.Não foi entregue a ficha de elementos estatísticos, como estipula a alínea 

s) do art.20º do Regulamento Municipal de Edificações; ---------------------------------------- 

1.4. Não foi entregue a ficha de estimativa de custos, calendarização da obra, 

boletim de cores ou ficha de elementos de construção, da proposta, tal como 

estipulam as alíneas f), g), h) e i) do art.20º do Regulamento Municipal de 

Edificações;------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.5. Não foram entregues fotografias do local, tal como estipula a alínea r) do 

art.20º do RME;-------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.6. Não foi entregue levantamento topográfico como estipula a alínea o) do 

art20º do RME; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.7. A Planta de Localização não designa o nome dos confrontantes, como 

estipula o art.12º do RME; ------------------------------------------------------------------------------ 

1.8. A Memória Descritiva não faz referência aos procedimentos quanto á 

segurança contra incêndios;---------------------------------------------------------------------------- 
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1.9. A legislação aplicável referida na memória descritiva não se coaduna com 

a pretensão; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1.10. Não foi indicado o número do processo antecedente, não sendo possível 

avaliar a legitimidade da pretensão; ------------------------------------------------------------------ 

1.11. As peças desenhadas não estão de acordo com o art.13º do RME; -------- 

1.12.O projecto de arquitectura que instrui o processo é extremamente 

incompleto, não tornando viável a análise do processo, no que á arquitectura diz 

respeito, uma vez que dele não fazem parte as peças desenhadas mínimas, que o 

RME específica para pedidos de licenciamento; -------------------------------------------------- 

1.13. O espaço designado por cozinha resulta, funcionalmente, como um 

espaço de circulação, inviabilizando a função específica deste tipo de compartimento; 

1.14. A pretensão prevê a existência de compartimentos interiores, não 

respeitando o estipulado no art. 71º do Regulamento Geral de Edificações Urbanas;--- 

1.15. As escadas representadas, tendo em conta o nº de degraus em planta, 

permitem no máximo, vencer 1.90 de pé-direito, o que inviabiliza a pretensão, de 

acordo com o que o RGEU estipula quanto a comunicações verticais versus pé-direito 

mínimo livre; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Face ao acima exposto julga-se de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo da 

alínea a) do n.º 1 do art.º 24.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que lhe foi 

conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06.” ----------------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” ----------------- 

----- O Director de Departamento emitiu o seguinte despacho: ------------------------------------- 

------ “Não estando cumpridas as disposições aplicáveis do RME e RGEU, propõe-se o 

indeferimento da pretensão.”-------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----Processo n.º 319/2007 – Relativo à legalização de anexos que Manuel Santos 

Matos, com sede na Rua do Pastor n.º 4, no lugar de Casais de Fonte Pipa, freguesia de 

Vila Verde dos Francos, pretende levar a efeito na morada acima indicada, tendo como 
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técnico responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil Nuno Miguel Correia 

de Oliveira.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Sandra Cordeiro, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida por Manuel Santos Matos, é referente ao pedido de 

licenciamento de legalização de anexos, em Casais Fonte Pipa, na freguesia de Vila 

Verde dos Francos – Alenquer, em espaço classificado pelo P.D.M. Alenquer como 

Espaço/Aglomerado Urbano do Tipo B (plano ratificado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com a 

actual redacção dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, 

publicada no DR n.º 233 - I série-B, de 09.10). --------------------------------------------------------- 

----- Analisados os elementos entregues, verifica-se que: ------------------------------------------- 

1.1. Não foi indicado o nº do processo antecedente referente ao licenciamento da 

moradia; ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.2. As peças desenhadas não permitem perceber a articulação do anexo com a 

habitação existente; -------------------------------------------------------------------------------------- 

1.3. O compartimento designado por cozinha rural, não apresenta pontos de água, o 

que não se coaduna com a utilização/funcionalidade própria deste tipo de espaço; ----- 

1.4. As peças desenhadas não correspondem á realidade edificada; ----------------------- 

1.5. A proposta demonstra vários indícios de prática de segunda habitação;-------------- 

1.6. A área de arrumos a legalizar é igual ou superior á área de habitação existente; -- 

----- Face ao acima exposto julga-se de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo da 

alínea a) do n.º 1 do art.º 24.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que lhe foi 

conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06.” ----------------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” ----------------- 

----- O Director de Departamento concordou. ----------------------------------------------------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 
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-----Processo n.º 325/2007 – Relativo à demolição de construção existente e construção 

de moradia unifamiliar que Ricardo Sousa Batista, residente na Rua do Moinho n.º 5, no 

lugar de Catém, freguesia de Meca, pretende levar a efeito na Rua do Moinho, n.º 6, no 

lugar e freguesia acima indicados, tendo como técnico responsável pelo projecto de 

arquitectura o engenheiro civil Nuno Miguel Correia de Oliveira. ---------------------------------- 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Sandra Cordeiro, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida por Ricardo Sousa Baptista, é referente ao pedido 

de licenciamento de demolição e construção de moradia unifamiliar, em Catém, na 

freguesia de Meca– Alenquer, em espaço classificado pelo P.D.M. Alenquer como 

Espaço/Aglomerado Urbano do Tipo B (plano ratificado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série-B de 14.02, com a 

actual redacção dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, 

publicada no DR n.º 233 - I série-B, de 09.10). --------------------------------------------------------- 

----- Analisados os elementos entregues, verifica-se que: ------------------------------------------- 

1.1. Não existe concordância nas áreas que constam na Certidão da Conservatória e 

na Caderneta predial Urbana;-------------------------------------------------------------------------- 

1.2. O corte CD’ não está representado na sua totalidade e não se encontra 

assinalado nas plantas. Da mesma forma, nenhum dos cortes apresenta cotas de 

soleira. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.3. Não foi apresentado nenhuma corte que intersecte o compartimento da cozinha 

ou uma das instalações sanitárias, de acordo com o estipulado na alínea f) do nº1 do 

art.17º do regulamento Municipal de Edificações; ------------------------------------------------ 

1.4.O corte AB’ não representa a relação da pretensão com a edificação que limita o 

arruamento, frontalmente;------------------------------------------------------------------------------- 

1.5. As peças desenhadas (plantas) não têm indicação das áreas dos 

compartimentos, tal como estipula a alínea c) do nº1 do art.17º do RME; ------------------ 

1.6. A área de construção designada na ficha de elementos de construção não é 

concordante com a área de construção da ficha do INE; --------------------------------------- 

1.7. Não foram apresentados elementos que respondam ao art.33º do RME, no que á 

pretensão de demolição diz respeito; ---------------------------------------------------------------- 
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1.8. O pormenor da construção não contempla a articulação do pavimento interior e 

exterior com as paredes; -------------------------------------------------------------------------------- 

1.9. Não fazem parte da instrução do processo as plantas referentes á implantação e 

ao levantamento topográfico; -------------------------------------------------------------------------- 

1.10. As peças desenhadas referentes aos alçados, não estão de acordo com a 

alínea a) do nº3 do art.20º do RME; ------------------------------------------------------------------ 

1.11. A pretensão propondo a demolição das paredes existentes, tal como 

representado graficamente, implica a não construção de paredes novas, sugerindo 

uma representação gráfica incorrecta;--------------------------------------------------------------- 

1.12. Não está esclarecida a questão referente ao espaço existente a tardoz, entre a 

pretensão e habitação existente, nomeadamente quanto á sua utilização e 

propriedade; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1.13. A pretensão não prevê estacionamento automóvel, não estando de acordo com 

o ponto 1.2. do art.38º do Regulamento do Plano Director Municipal de Alenquer; ------ 

1.14. A pretensão não cumpre com o art.71º do Regulamento Geral das Edificações 

Urbanas, no que diz respeito ao compartimento designado por sala;------------------------ 

1.15. A pretensão não cumpre com o art.73º do RGEU, no que diz respeito ao vão da 

kitchenette; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Face ao acima exposto julga-se de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo da 

alínea a) do n.º 1 do art.º 24.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que lhe foi 

conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06.” ----------------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” ----------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----Processo n.º 327/2007 – Relativo à construção de moradia unifamiliar que Patrícia 

Marques da Costa Inocêncio Gonçalves Batista, residente na Rua do Moniz, lote H 10 – 

Bairro das Caxoeiras, em São João da Talha pretende levar a efeito no lugar de Juncal, 

freguesia de Ventosa, tendo como técnico responsável pelo projecto de arquitectura a 

engenheira técnica civil Prazeres Sofia Fernandes Lopes. ------------------------------------------ 



21-01-2008 

----- Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Tânia Brilha, emitiu a 

seguinte informação: ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida pelo Srª. Patrícia Marques da Costa Inocêncio 

Gonçalves Batista, é referente ao pedido de licenciamento de construção de uma 

moradia unifamiliar, numa propriedade com 5.379m2, localizada na Labrugeira, freguesia 

de Ventosa, inserida numa área classificada pelo P.D.M. Alenquer como espaço agrícola 

não integrado na RAN (plano ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 

13/95, de 05.01, publicada no DR, n.º 38/95 - I série -B de 14.02, com a actual redacção 

dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 

233 - I série -B, de 09.10). ----------------------------------------------------------------------------------- 

-----Antecedentes:---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O processo em análise tem como antecedente a informação prévia nº 77/2006, 

referente à construção de moradia unifamiliar, a qual obteve deferimento na reunião 

ordinária de 10 de Agosto de 2006. De informar que a presente informação prévia já se 

encontra em caducada.--------------------------------------------------------------------------------------- 

1. Quanto à instrução do processo:-------------------------------------------------------------------- 

1.1 O requerimento deverá ser assinado pelos dois proprietários do terreno - Sr.ª. 

Patrícia Batista e Sr. João Batista; ----------------------------------------------------------------- 

1.2 Não foi apresentada fotocópia da Caderneta Predial actualizada; -------------------- 

1.3 O termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projecto não refere o 

cumprimento de todas as normas legais e regulamentares aplicáveis à pretensão, 

conforme disposto na alínea d) do n.º 1 do art.º 20.º do Regulamento Municipal de 

Edificações; -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.4 A memória descritiva e justificativa, não foi elaborado, tendo em conta os pontos 

mencionados no art.º 16.º do Regulamento Municipal de Edificações; ------------------- 

1.5 A ficha de elementos de construção não se encontra preenchida na sua 

totalidade; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1.6 Tendo em conta o boletim de cores e a descrição dos alçados, verifica-se que a 

cor proposta para a mordia a muros de vedação não está de acordo com o ponto 2 

do art.º 79.º do RME; ---------------------------------------------------------------------------------- 

1.7 Na Planta de localização apresentada à escala 1:2 000, não foram indicadas as 

confrontações da propriedade; ---------------------------------------------------------------------- 
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1.8 A planta de implantação desenhada sobre levantamento topográfico, não indica 

as dimensões e área do terreno, áreas impermeabilizadas e respectivo material, 

(alínea a) do n.º 3, do art.º 11.º da Portaria n.º 1110/2001, de 19.09); -------------------- 

1.9 Os cortes longitudinais e transversais não indicam o perfil existente, de acordo 

com a (alínea b) do n.º 3, do art.º 20º do Regulamento Municipal de Edificações;----- 

1.10 Os pormenores de construção apresentado não, esclarece a solução 

construtiva adoptada para as paredes exteriores do edifício e sua articulação com a 

cobertura, vãos de iluminação/ventilação e de acesso, bem como com o pavimento 

exterior envolvente, (alínea c) do n.º 3, do art.º 20.º do Regulamento Municipal de 

Edificações); --------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Quanto ao Plano Director Municipal (PDM): --------------------------------------------------------- 

2.1 Tendo em conta os elementos apresentados na ficha de elementos de construção 

e na memória descritiva, verifica-se que a pretensão não está a cumprir com o 

estipulado no ponto 1.7 do art.º 45.º do Plano Director Municipal, uma vez que a 

área de construção proposta é muito superior à área admitida para este lote, tendo 

em conta a classificação do espaço em que se insere e a sua dimensão;--------------- 

----- Face ao acima exposto julga-se de propor o indeferimento da pretensão ao abrigo da 

alínea a) do n.º 1 do art.º 24.º do D.L. n.º 555/99, de 16.12, com a redacção que lhe foi 

conferida pelo DL n.º 177/01, de 04.06.” ----------------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Propõe-se o indeferimento da pretensão conforme informação técnica.” ----------------- 

-----A Câmara, com base e fundamento nos pareceres transcritos, deliberou, por 

unanimidade, indeferir a pretensão, devendo proceder-se à audiência prévia escrita do 

requerente, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 

do Procedimento Administrativo, para o que tem o prazo de 10 dias. ---------------------------- 

-----Processo n.º 339/2007 – Relativo à alteração e ampliação de moradia unifamiliar e 

muro que Henrique Manuel Duarte Quintino, residente na Rua Principal, no lugar de 

Paúla, freguesia de Cabanas de Torres, deste concelho, pretende levar a efeito na 

“Faceira”, situado no lugar da Paula, freguesia de Cabanas de Torres, tendo como 

técnico responsável pelo projecto de arquitectura o Agente Técnico de Arquitectura e 

Engenharia, Estefânio Nogueira Teófilo. ----------------------------------------------------------------- 

-----Acerca da pretensão a arquitecta em serviço na DLOP, Tânia Brilha emitiu a seguinte 

informação: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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----- “À Consideração Superior: ----------------------------------------------------------------------------- 

----- A presente pretensão, requerida pelo Sr. Henrique Manuel Duarte Quintino, é 

referente ao pedido de alteração e ampliação de moradia unifamiliar, num lote com 

2880m2, localizada em Paula, Freguesia de Cabanas de Torres, inserida numa área 

classificada pelo P.D.M. Alenquer como espaço agrícola não integrado na RAN (plano 

ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/95, de 05.01, publicada no DR, 

n.º 38/95 - I série -B de 14.02, com a actual redacção dada pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 119/98, de 17.09, publicada no DR n.º 233 - I série -B, de 09.10). 

1. Quanto à instrução do processo: ---------------------------------------------------------------------- 

- Analisado o processo, verifica-se que se encontra bem instruído. --------------------------- 

5. Quanto ao Plano Director Municipal (PDM): -------------------------------------------------------- 

- Considerando que a pretensão se insere em espaço agrícola não integrado na RAN, 

e tendo o lote onde se insere a pretensão uma área de 2880m2, a proposta 

enquadra-se no disposto do ponto 1.6 do art.º 45.º do PDM, visto tratar-se de uma 

alteração e ampliação de uma moradia existente. De acordo com a legislação acima 

mencionada, poderão ser recuperadas e ou ampliadas as construções existentes, 

desde que justificadas pela necessidade de melhoria das condições de habitabilidade. 

Apresentando-se a proposta como alteração e ampliação de uma moradia e 

construção de uma garagem, a qual se pretende construir não no edifício existente, 

mas sim como anexo da moradia, deixa-se à consideração superior a aceitação da 

construção da mesma, sendo que, a área de construção da moradia e da garagem 

não ultrapassa os 300m2.------------------------------------------------------------------------------- 

3. Face ao exposto deixa-se à consideração superior o mencionado no ponto 2 da 

presente informação.------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Caso superiormente, seja aceite o mencionado anteriormente, e uma vez que a 

pretensão está de acordo com o estipulado no P.D.M. para este tipo de espaços, julga-se 

de informar que não se vê inconveniente na aceitação da mesma, do ponto de vista 

regulamentar, pelo que: -------------------------------------------------------------------------------------- 

a) Julga-se de aprovar o projecto de arquitectura apresentado com o requerimento 

de 26.12.2007. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

b) Deverá o interessado requerer no prazo de 6 meses a aprovação dos projectos de 

especialidades a seguir indicados (conforme previsto no n.º 4 do art.º 20.º do DL 
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n.º 555/99, de 16.12, com a redacção dada pelo D.L. n.º 177/01, de 04.06. e 

Declaração de Rectificações n.º 13-T/2001, de 30.06, dado não se ter verificado a 

sua entrega conforme alínea m) do n.º 1 do art.º 11º da Portaria n.º 1110/2001, de 

19.09.): -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3.1 Projecto de estabilidade;------------------------------------------------------------------ 

3.2 Estudo do comportamento térmico; ---------------------------------------------------- 

3.3 Projecto acústico;--------------------------------------------------------------------------- 

3.4 Projecto da rede de abastecimento de água; ---------------------------------------- 

3.5 Projecto da rede saneamento de águas residuais; --------------------------------- 

3.6 Projecto da instalação do gás, aprovado pela entidade licenciadora; --------- 

3.7 Projecto de infra-estruturas de telecomunicações; --------------------------------- 

3.8 Fichas Electrotécnicas--------------------------------------------------------------------- 

3.9 Projecto de ventilação e evacuação de fumos e gases; -------------------------- 

c) Mais se informa que os elementos e materiais a utilizar na construção, deverão ter 

resistência ao fogo, de acordo com o estipulado pelo D.L. n.º 64/90, de 21 de 

Fevereiro.”---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- O engenheiro municipal Fernando Baptista emitiu a seguinte informação: ---------------- 

----- “Em minha opinião é de aceitar a pretensão propondo-se a aprovação do projecto de 

arquitectura com as condições indicadas.” -------------------------------------------------------------- 

----- O Director de Departamento concordou. ----------------------------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura. ---------------- 

2.1 PROCESSOS DE OBRAS DEFERIDOS 

-----Devidamente instruídos e informados pelos serviços competentes, foram presentes, 

nesta reunião os seguintes processos de obras, os quais mereceram as resoluções 

conforme se indica: --------------------------------------------------------------------------------------------  

----------DEFERIDOS:------------------------------------------------------------------------------------------  

----------APROVAÇÃO FINAL - A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de 

licenciamento, o qual consubstancia a licença de construção e integra a aprovação de 

todos os projectos apresentados: --------------------------------------------------------------------------  

 APROVAÇÃO DE PROCESSOS E CONCESSÃO DE LICENÇAS: 

-----Processo n.º 212/2006 – relativo à legalização de alteração ao uso de escritórios 

para restauração e bebidas que Vítor Manuel Feliciano Bailão de Matos, residente na 

E.N. n.º 1, em Pedrógão-Alenquer, levou a efeito na Quinta do Bravoo, E.N. n.º 1, em 
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Pedrógão-Alenquer, freguesia de Santo Estêvão, deste concelho, tendo como 

responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro técnico de construção civil Rui 

Jorge Gomes, fixando o prazo da licença em 180 dias, condicionando a aprovação ao 

seguinte:---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A emissão de licença de utilização ficará condicionada à apresentação de auto de 

vistoria emitido pela ANPC (Autoridade Nacional de Protecção Civil) de modo a se 

verificar o cumprimento do projecto de segurança contra incêndios; ----------------------------- 

-----Processo n.º 10/2007 – relativo à construção de uma moradia unifamiliar que Ana 

Rita Lobo Mouro Toledo de Sousa, residente na Rua Pinhal da Azenha, n.º 8, no lugar e 

freguesia de Abrigada, deste concelho, pretende levar a efeito no Lagar de Machedes, no 

lugar de Atouguia, freguesia de Abrigada, deste concelho, tendo como responsável pelo 

projecto de arquitectura o engenheiro técnico civil José Paulino Carvalho da Costa, 

fixando o prazo da licença em 12 semanas, condicionando a aprovação ao seguinte:------- 

-----As ligações dos ramais domiciliários das redes de esgotos domésticos e pluviais aos 

colectores públicos carecem de autorização e parecer prévios por parte da ADA – Águas 

de Alenquer S.A. e dos serviços de Obras Municipais, respectivamente;------------------------ 

-----A emissão da licença de utilização ficará condicionada à exibição do certificado de 

conformidade do ITED; --------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 216/2007 – relativo à construção de uma moradia unifamiliar e muro de 

vedação que Jorge Manuel Henriques Raposo e Outro, residentes na Rua do Olival, n.º 

18, 1.º, em Paredes-Alenquer, pretendem levar a efeito em Cabreira, freguesia de Santo 

Estêvão, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura a 

engenheira técnica civil Sónia Isabel Bairrão Lampreia, fixando o prazo da licença em 12 

meses, condicionando a aprovação ao seguinte: ------------------------------------------------------ 

-----O proprietário será o responsável pela execução das infra-estruturas, sendo 

obrigatório possuir acesso pavimentado e efectuar ligação à rede domiciliária de 

abastecimento de água. -------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A emissão da licença de utilização ficará condicionada à exibição do certificado de 

conformidade do ITED. --------------------------------------------------------------------------------------- 

2.2 APROVAÇÃO DE PROJECTOS DE ARQUITECTURA 

----------Já apreciados pelos serviços os respectivos projectos de arquitectura, nos termos 

dos nºs. 1 e 2 do artigo 20º. do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 04 de Junho, a Câmara, procedendo em 



21-01-2008 

conformidade com o n.º 3 do mesmo articulado, deliberou, por unanimidade, aprovar os 

projectos de arquitectura a que respeitam os seguintes processos:------------------------------- 

-----Processo n.º 21/2006 – Relativo à construção de uma moradia unifamiliar, garagem 

e muros de vedação que Rui Jorge Costa Alves do Canto, residente na Rua Vaz 

Monteiro, n.º 190, r/c dtº, na vila e freguesia do Carregado, deste concelho, pretende 

levar a efeito em “Cascalheira”, Quinta da Mendanha, lote 5, na vila e freguesia do 

Carregado, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura o 

engenheiro civil Nuno Miguel Correia de Oliveira; ----------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 295/2006 – relativo à construção de uma moradia unifamiliar, garagem 

e muro de vedação que a firma Charnequinha – Construções, Lda., com sede no Casal 

Sousa Gomes, em Carambancha, freguesia do Carregado, deste concelho, pretende 

levar a efeito em “Cascalheira”, lote 9, no lugar e freguesia de Cadafais deste concelho, 

tendo como responsável pelo projecto de arquitectura o agente técnico de arquitectura e 

engenharia Estefânio Nogueira Teófilo, condicionando a aprovação ao seguinte: ------------ 

-----Condicionando à apresentação de prova do pagamento da taxa referida no oficio da 

EP – Estadas de Portugal, S.A.;---------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 147/2007 – relativo à construção de uma moradia unifamiliar, garagem 

e muros de vedação que a firma Marium, Construções Civis Sociedade Unipessoal, Lda., 

com sede na Quinta da Almadia II, lote 15, no lugar de Casais Novos, pretende levar a 

efeito em Vilas Romeira I, lote 24, em Alenquer, freguesia de Triana, deste concelho, 

tendo como responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro técnico civil Nuno 

Miguel Robalo Mota; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----Processo n.º 166/2007 – relativo à alteração e ampliação de uma moradia que Júlia 

Maria Pereira Monteiro Ribeiro, residente na Av. 25 de Abri, lote 1, 1.º frente, em 

Castanheira do Ribatejo, pretende levar a efeito “Sitio de Trás das Casas”, no lugar de 

Refugidos, freguesia de Cadafais, deste concelho tendo como responsável pelo projecto 

de arquitectura o agente técnico de arquitectura e engenharia Estefânio Nogueira Teófilo;  

-----Processo n.º 206/2007 – relativo à legalização da construção de uma moradia 

unifamiliar que Maria Isabel Severino e Outra, residentes na Rua das Fontainhas, n.º 8, 

no lugar do Arneiro, freguesia de Aldeia Galega da Merceana, deste concelho, levaram a 

efeito na dita artéria, no lugar e freguesia atrás referidos, tendo como responsável pelo 

projecto de arquitectura a arquitecta Carla Maria Nunes Pereira, condicionado a 

aprovação ao seguinte: --------------------------------------------------------------------------------------- 
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-----Encontra-se o processo devidamente instruído com a licença de utilização da 

garagem, com alvará de utilização nº 222/2007. ------------------------------------------------------- 

-----Nesta sequência, fica a requerente informada que deve fazer prova, nestes serviços, 

do pedido de actualização da Certidão da Conservatória e da Caderneta Predial Urbana. 

Da mesma forma, posteriormente e assim que se mostre viável, devem estes elementos, 

devidamente actualizados, ser apresentados nestes serviços. ------------------------------------- 

-----Processo n.º 222/2007 – relativo à construção de um armazém agrícola que Magali 

Borges Benetti e Outro, residentes na Rua do Olival, lote I, 3.º Dtº, em Paredes-Alenquer, 

pretendem levar a efeito no “Sitio das Camarinhas”, freguesia de Santo Estêvão, deste 

concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura o agente técnico de 

arquitectura e engenharia Estefânio Nogueira Teófilo; ----------------------------------------------- 

-----Processo n.º 252/2007 – relativo à construção de uma moradia unifamiliar que 

Francisco Manuel Martins Silva Santos, residente na Rua Alferes Machado Ferrão, nº. 18, 

3.º dtº, na vila e freguesia do Carregado, deste concelho, pretende levar a efeito na 

Urbanização Vilas Romeira I, lote 19, em Alenquer, freguesia de Triana, deste concelho, 

tendo como responsável pelo projecto de arquitectura a arquitecta Celsa Maria Vieira da 

Silva Gonçalves Encarnação; ------------------------------------------------------------------------------- 

-----Processo n.º 354/2007 – relativo à legalização e ampliação de uma moradia 

unifamiliar que Nelson Manuel Henriques Luís, residente na Rua da Várzea, n.º 9, no 

lugar de Atalaia, freguesia de Ventosa, deste concelho, levou a efeito no lugar e freguesia 

atrás referidos, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura a engenheira 

técnica civil Carla Sofia Mendes Reis, condicionando a aprovação ao seguinte: -------------- 

-----Estando a pretensão implantada em dois prédios urbanos distintos, deixa-se 

condicionada a emissão do alvará de licença de construção, à entrega da certidão da 

conservatória e a caderneta predial com a unificação dos prédios. ------------------------------- 

2.3 APROVAÇÃO DE PROJECTOS DE ARQUITECTURA 

E APROVAÇÃO FINAL 

----------A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de licenciamento o qual 

consubstancia a licença de construção e integra a aprovação dos projectos 

apresentados, incluindo o projecto de arquitectura: --------------------------------------------------- 

-----2.3.1 - Processo n.º 32/2003 – Relativo à introdução de alterações no decorrer da 

construção de uma moradia unifamiliar e muros que a firma Luís Vieira Construções, 

Sociedade Unipessoal, Lda., com sede na Rua General Humberto Delgado, vivenda 
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Couceiro, em Santo Antão do Tojal, está a levar a efeito na Rua do Mato Poço, no lugar 

de Casais da Marinela, freguesia de Meca, deste concelho, tendo como responsável pelo 

projecto de arquitectura o arquitecto José Eduardo Marques Costa, fixando o prazo da 

licença em 6 meses, condicionando a aprovação ao seguinte:------------------------------------- 

-----O proprietário será o responsável pela execução das infra-estruturas, sendo 

obrigatório possuir acesso pavimentado e efectuar ligação à rede domiciliária de 

abastecimento de água. -------------------------------------------------------------------------------------- 

-----2.3.2 - Processo n.º 62/2006 – relativo à introdução de alterações no decorrer da 

construção de moradia unifamiliar, garagem e anexo, que Luís Manuel Carloto Gomes 

Alqueidão, residente na Praceta João Gonçalves Zarco, lote 49, 1.º dtº, na vila e 

freguesia do Carregado, deste concelho, está a levar a efeito na Rua Marquês de Ponte 

Lima, n.º 9, no lugar de Casal Pinheiro, freguesia de Carregado, deste concelho, tendo 

como responsável pelo projecto de arquitectura o arquitecto Nuno Miguel Domingos 

Coelho, fixando o prazo da licença em 90 dias. -------------------------------------------------------- 

-----Antes de iniciada a apreciação deste processo, o vereador Nuno Coelho, ausentou-se 

por ser o técnico responsável pelo projecto. ------------------------------------------------------------ 

2.4 APROVAÇÃO DE PROCESSOS E CONCESSÃO DA LICENÇAS AO ABRIGO DA 

COMPETÊNCIA DELEGADA 

-----2.4.1 - Processo n.º 11/2007 – Relativo à alteração e ampliação para stand de 

exposições de moveis que Nuno Miguel Lopes Bairrada, residente, no lugar de Catém, 

freguesia de Meca, deste concelho, pretende levar a efeito na Rua Principal, no lugar 

Estalagem, freguesia de Meca, deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de 

arquitectura o agente técnico de arquitectura e engenharia Estefânio Nogueira Teófilo: ---- 

-----Encontrando-se o processo completamente instruído, o Sr. Presidente, por despacho 

de 09 de Janeiro de 2008, proferido ao abrigo da competência que lhe foi delegada em 

reunião de câmara de 19 de Outubro de 2005, aprovou o processo e concedeu a licença 

de obras pelo prazo de 12 meses, condicionando a aprovação ao seguinte: ------------------- 

-----As ligações dos ramais domiciliários das redes de esgotos domésticos e pluviais aos 

colectores públicos carecem de autorização e parecer prévios por parte da ADA – Águas 

de Alenquer S.A. e dos serviços de Obras Municipais, respectivamente;------------------------ 

-----A emissão de licença de utilização ficará condicionada à apresentação de auto de 

vistoria emitido pela ANPC (Autoridade Nacional de Protecção Civil) de modo a se 

verificar o cumprimento do projecto de segurança contra incêndios. ----------------------------- 
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-----Do mencionado despacho e para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 65.º da 

Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 A/2002, de 11 de Janeiro, deu o 

Senhor Presidente, hoje, conhecimento à Câmara; --------------------------------------------------- 

-----2.4.2- Processo n.º 62/2007 – relativo à modificação e ampliação de uma moradia e 

construção de anexos e muros de vedação que Hugo Miguel Esteves Gomes, residente 

no largo Palmira Bastos, n.º 2, no lugar e freguesia de Aldeia Gavinha, deste concelho, 

pretende levar a efeito no lugar de Arneiro, freguesia de Aldeia Galega da Merceana, 

deste concelho, tendo como responsável pelo projecto de arquitectura o engenheiro civil 

Nuno Miguel Correia de Oliveira:--------------------------------------------------------------------------- 

-----Encontrando-se o processo completamente instruído, o Sr. Presidente, por despacho 

de 10 de Janeiro de 2008, proferido ao abrigo da competência que lhe foi delegada em 

reunião de câmara de 19 de Outubro de 2005, aprovou o processo e concedeu a licença 

de obras pelo prazo de 1440 dias, condicionando a provação ao seguinte:--------------------- 

-----As ligações dos ramais domiciliários das redes de esgotos domésticos e pluviais aos 

colectores públicos carecem de autorização e parecer prévios por parte da ADA – Águas 

de Alenquer S.A. e dos serviços de Obras Municipais, respectivamente;------------------------ 

-----A emissão da licença de utilização ficará condicionada à exibição do certificado de 

conformidade ITED. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Do mencionado despacho e para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 65.º da 

Lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 A/2002, de 11 de Janeiro, deu o 

Senhor Presidente, hoje, conhecimento à Câmara. --------------------------------------------------- 

2.5 RECEPÇÃO DEFINITIVA DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURAS DE 

LOTEAMENTO 

-----Processo n.º 120/1999 – Relativo à operação de loteamento urbano que António 

Machado Marcelino, residente no Casal dos Cabeços, freguesia de Santo Estêvão, deste 

concelho, levou a efeito no seu prédio denominado “Casal da Bica” ou “Casal Velho”, 

situado no Lugar da Marinela, freguesia de Meca, deste concelho, já licenciada através 

do Alvará de Loteamento n.º 7/2001.---------------------------------------------------------------------- 

-----O loteador veio requerer vistoria para recepção definitiva todas as obras de infra-

estruturas do loteamento em causa. ---------------------------------------------------------------------- 

-----Foi então elaborado pela comissão de Vistorias o seguinte Auto: ---------------------------- 

-----“Aos vinte e cinco dias do mês de Setembro do Ano dois mil e sete, pelas onze horas 

e trinta minutos, compareceram no local da obra, os técnicos da Divisão de Loteamentos 
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e Obras Particulares, engenheiro assessor principal Fernando Leonel Lucas Cabral 

Baptista, engenheira assessora Mafalda Rita Corrêa Guerra Perestrello Caldas e 

engenheiro assessor principal Eduardo Gavino Silva e Sousa, representando estes a 

Câmara Municipal, e António Machado Marcelino, na qualidade de promotor da operação 

de loteamento identificado em epígrafe, afim de procederem à vistoria definitiva da 

totalidade dos trabalhos de urbanização respectivos.------------------------------------------------- 

-----Confirma-se que os mesmos se encontram executados nos termos dos projectos 

aprovados. Nestes termos, acorda a comissão de vistoria que podem ser recebidos 

definitivamente, podendo proceder-se ao cancelamento da Garantia Bancária N.º 

72002156719, conforme solicitado pelo promotor, num valor correspondente a 10% dos 

trabalhos totais, num valor de 3.370.475$00 (três milhões trezentos e setenta mil 

quatrocentos e sessenta e cinco escudos), ou seja, 1.681,19€ (mil seiscentos e oitenta e 

um euros e dezanove cêntimos), a qual caucionou qualquer reposição dos trabalhos por 

eventual alteração ou degradação que neste período viesse a ocorrer.-------------------------- 

-----E nada mais havendo a constar, foi elaborado o presente auto que vai ser assinado 

pelos membros da comissão.” ------------------------------------------------------------------------------ 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, homologar o auto, receber as infraestruturas e 

autorizar o cancelamento da garantia bancária.-------------------------------------------------------- 

----------3. - Pedido de licenciamento para colocação de placa de identificação: - 

Requerimento da empresa AZUIL & CARLOS FERREIRA, Ld.ª, com sede na Rua Alfredo 

Lopes Vilaverde, número 25, em Paço de Arcos, solicitando autorização para afixar uma 

placa de 2,00m x 0,90m, identificativa da Urbanização “Quinta da Vinha”, sita na 

freguesia de Cadafais, conforme mapa de localização e modelo que anexa.------------------- 

-----A Engenheira Eva Cristina Santos, em serviço na DPGU, prestou a seguinte 

informação: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----“A presente pretensão refere-se ao pedido de licenciamento para colocação de placa 

identificativa (com 2,00 x 0,90 metros) da urbanização “Quinta da Vinha” a que 

corresponde o Alvará de Loteamento nº 4/2006.------------------------------------------------------- 

-----É proposta a colocação da placa no muro de vedação do lote 6 assinalando a entrada 

para a urbanização acima referida. ------------------------------------------------------------------------ 

-----Face aos elementos disponíveis para apreciação, julga-se de emitir parecer favorável 

ao proposto.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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-----Em 11 de Janeiro corrente, o Engenheiro Municipal, Fernando Leonel Lucas Cabral 

Baptista, propôs o deferimento da pretensão conforme informação técnica.-------------------- 

-----Com base e fundamento na informação prestada, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, deferir o pedido.------------------------------------------------------------------------------ 

----------3.1 - Pedido de licenciamento para colocação de placas de sinalização: - 

Requerimento da empresa AVIPOR - Aves e Representações, S.A., com sede na Quinta 

do Vale da Várzea, em Abrigada, solicitando autorização para colocar duas placas 

indicativas da localização das suas instalações, conforme mapa de localização e modelo 

que anexa. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Engenheira Eva Cristina Santos, em serviço na DPGU, prestou a seguinte 

informação: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----“A presente pretensão refere-se ao pedido de licenciamento para colocação de 2 

placas de sinalização com as dimensões de 700 mm x 230 mm, identificativas do trajecto 

para as instalações da firma Avipor, S.A., que se localizam na Quinta do Vale da Várzea 

(Estrada de Montejunto), Abrigada.------------------------------------------------------------------------ 

-----É proposta a localização das placas em dois pontos da EN 1-4.------------------------------ 

-----Analisados os elementos, julga-se de propor o deferimento do solicitado 

estabelecendo-se as seguintes condições: -------------------------------------------------------------- 

-----As placas devem ser colocadas numa posição paralela à berma da estrada. ------------- 

-----Da colocação das placas não poderá resultar diminuição da largura da faixa de 

rodagem, nem prejuízo para a circulação de veículos. ----------------------------------------------- 

-----A colocação das placas deverá ser comunicada a estes serviços, para que as 

condições acima transcritas possam ser verificadas pela Secção de Fiscalização 

Municipal.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Em 11 de Janeiro corrente, o Engenheiro Municipal, Fernando Leonel Lucas Cabral 

Baptista, propôs o deferimento da pretensão com as condições indicadas na informação 

técnica. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Concordando com a informação prestada, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

deferir a pretensão nas condições nela indicadas.----------------------------------------------------- 

----------4. – Pedido de Adaptação de Exploração de Massas Minerais – Designação 

de representante da Câmara no grupo de trabalho: - Requerimento de José João 

Pereira Carvalho, residente no Beco do Outeiro, número 10, em Canados, freguesia de 

Meca, deste concelho, proprietário do terreno sito em Cova da Lagoa, onde possui uma 
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pedreira de extracção de pedra de calçada, solicitando, ao abrigo do disposto no artigo 

5º. do Decreto-Lei número 340/2007, de 12 de Outubro, a adaptação da referida 

exploração às exigências do referido diploma legal. -------------------------------------------------- 

-----A Técnica Superior de Engenharia do Ambiente, Carla Gamboa, em 10 de Janeiro de 

2008, prestou a seguinte informação:---------------------------------------------------------------------  

-----“Face ao requerimento, verifica-se que se trata de um pedido de adaptação de 

exploração segundo o disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de 

Outubro, enquadrando as explorações não tituladas por licença.----------------------------------  

-----Nesse sentido, a legislação prevê a possibilidade de adaptação de explorações que 

nunca obtiveram licença, através de apresentação de elementos face ao previsto no n.º 1 

do artigo 5.º referido. ------------------------------------------------------------------------------------------  

-----De acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de 

Outubro, após a entrega do requerimento e plantas de localização em quadruplicado, é 

criado um grupo de trabalho para avaliar a regularização da exploração, coordenado pela 

entidade licenciadora e composto por:--------------------------------------------------------------------  

-----Um representante da DRE------------------------------------------------------------------------------  

-----Um representante da Câmara Municipal ------------------------------------------------------------  

-----Um representante da CCDR territorialmente competente---------------------------------------  

-----De acordo com o disposto no n.º 3, no prazo de 8 dias úteis a contar da recepção da 

documentação prevista no n.º 1, a entidade licenciadora notifica as entidades referidas 

para nomeação do seu representante no grupo de trabalho, remetendo-lhes cópia da 

documentação apresentada pelo requerente.-----------------------------------------------------------  

-----No caso particular, a Entidade Licenciadora é a Câmara Municipal, uma vez que se 

trata de pedreira de calçada, face à aplicação do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

340/2007, de 12 de Outubro, que adita o artigo 10.º A – Classes de Pedreiras. ---------------  

-----Assim sendo, deverá a Câmara Municipal enviar cópia da documentação apresentada 

pelo requerente para a DRE e para a CCDR-LVT e notificar para nomeação de 

representante, assim como definir o representante da Câmara Municipal nestes grupos de 

trabalho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Sobre o assunto é o que me cumpre informar, ----------------------------------------------------  

-----À consideração superior.” -------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, designar a Técnica Superior de Engenharia do 

Ambiente, Carla Gamboa, como representante desta autarquia no grupo de trabalho a 
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constituir nos termos do número 2 do artigo 5º. do Decreto-Lei número 340/2007, de 12 

de Outubro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------5. – Processo de Definição do Âmbito do EIA N.º 145 – Ampliação da 

Pedreira “Santa” – Emissão de Parecer: - Ofício número 000513, de 8 do corrente mês, 

da Agência Portuguesa do Ambiente, solicitando, ao abrigo da alínea a) do ponto 3 do 

artigo 11.º do Decreto-Lei número 69/2000, de 3 de Maio, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei número 197/2005, de 8 de Novembro, a emissão de parecer específico 

desta Câmara Municipal quanto ao projecto de ampliação da pedreira “Santa”, anexando, 

para o efeito, os elementos considerados relevantes. ------------------------------------------------  

-----Face à necessidade de cumprimento dos prazos previstos na lei solicita, ainda, que o 

referido parecer lhe seja enviado até ao dia 5 de Fevereiro de 2008. ----------------------------  

-----Em 14 de Janeiro em curso, a Técnica Superior de Engenharia do Ambiente, Carla 

Gamboa, prestou a seguinte informação: ----------------------------------------------------------------  

-----“A pedreira de calcário “Santa” de n.º 4659, explorada por Agrepor Agregados obteve 

aprovação do Plano de Pedreira respeitante à área licenciada, nos termos do n.º 3 do art.º 

63.º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, através de Despacho de 24 de Abril 

de 2007 do senhor Director Regional de Economia. --------------------------------------------------  

-----No entanto, foram anexadas condições de aprovação, nomeadamente, a 

obrigatoriedade de rectificação do Plano de Pedreira para a área licenciada em 1977 e 

obrigatoriedade de elaboração de Estudo de Impacte Ambiental para área explorada fora 

da área inicialmente licenciada. ----------------------------------------------------------------------------  

-----Com a apresentação da Proposta de Definição de Âmbito, inicia-se o procedimento de 

Avaliação de Impacte Ambiental para área explorada fora da área inicialmente licenciada.  

-----Com a apresentação da Proposta de Definição de Âmbito, inicia-se o procedimento de 

Avaliação de Impacte Ambiental, dando cumprimento ao estipulado pela DRE-LVT nas 

condições de adaptação.-------------------------------------------------------------------------------------  

-----A pedreira localiza-se na Serra de Ota, Freguesia de Meca, e encontra-se inserida no 

núcleo de exploração de calcários de Alenquer Norte, concretamente no extremo 

Noroeste com uma área licenciada de cerca de 33,3 ha, com o objectivo de ampliação de 

cerca de 12,8 ha, perfazendo uma área total de 46,1 ha que é a área total da propriedade. 

-----O projecto de ampliação da pedreira de calcário “Santa”, cujo proponente é a firma 

Agrepor Agregados-Extracção de Inertes, SA, encontra-se sujeito ao procedimento de 

Avaliação de Impacte Ambiental de acordo com o n.º 21 do Anexo I do Decreto-Lei n.º 
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69/2000, de 3 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto Lei n.º 197/2005, de 

8 de Novembro, pois deparamo-nos com uma ampliação de projecto incluído no n.º 18 do 

mesmo anexo (pedreira a céu aberto com área superior a 25 ha). --------------------------------  

-----A Proposta de Definição de Âmbito do Estudo de Impacte Ambiental, que é aqui 

apresentada, de acordo com a alínea h) do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de 

Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, 

define-se como uma fase preliminar e facultativa, na qual se identifica, analisa e 

selecciona as vertentes ambientais significativas que podem ser afectadas por um 

projecto e sobre as quais o Estudo de Impacte Ambiental (EIA) deve incidir.-------------------  

-----Assim sendo, após avaliar a proposta, verifica-se que a mesma contempla os 

requisitos exigidos no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, 

assim como os requisitos exigidos no anexo I da Portaria n.º 330/2001, de 2 de Abril. ------  

-----Após análise da proposta apresentada, informa-se de parecer favorável, condicionado 

ao cumprimento de: -------------------------------------------------------------------------------------------  

-----▪ Necessidade de articular o desenvolvimento do Estudo de Impacte Ambiental com a 

elaboração do Plano de Lavra; -----------------------------------------------------------------------------  

-----▪ No ponto 2.4 – Características da Área de Intervenção – deverá ser apresentada a 

localização do projecto utilizando cartografia actualizada e a escala adequada, 

considerando os limites administrativos, as pedreiras existentes na envolvente, as 

localidades e outros elementos geográficos considerados importantes; -------------------------  

-----▪ No descritor Ambiente Sonoro e descritor Qualidade do Ar, deverá efectuar-se a 

avaliação dos impactes decorrentes da circulação de veículos pesados afecto à 

actividade; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----▪ No descritor Ambiente Sonoro, além da verificação de situações de incomodidade 

segundo o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 09/2007, de 17 

de Janeiro, é necessário enquadrar a localização da actividade de acordo com a 

classificação da envolvente, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 6.º do 

Regulamento Geral do Ruído, regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de 

Janeiro, de modo a cumprir os valores limites fixados no artigo 11.º;-----------------------------  

-----▪ O descritor Uso do Solo e Ordenamento do Território deverá ter especial atenção, 

uma vez que se identificam áreas de REN de acordo com a Planta de Condicionantes; ----  
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-----▪ Os locais de Medição de Ruído, locais de medição de vibrações, locais de medição 

de PM10, deverão ser definidos através de localização cartográfica adequada, mais 

perceptível e rigorosa; ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----▪ No capítulo Identificação Preliminar de Impactes Relacionados com o Projecto, a 

análise de impactes num referencial temporal deverá ser diferenciado ao máximo as três 

fases existentes (construção, exploração/funcionamento, desactivação), e coordenar com 

o Plano de Pedreira, preferencialmente com o Plano Ambiental de Recuperação 

Paisagística; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----▪ Para a elaboração do EIA do presente projecto, considera-se de real importância a 

análise de impactes cumulativos, dada a localização da área do projecto;----------------------  

-----▪ Relativamente à Estrutura do EIA, deverá ser cumprido o Anexo III do Decreto-Lei 

n.º 197/2005, de 8 de Novembro e o Anexo II da Portaria n.º 330/2001, de 02 de Abril, 

respeitante às normas técnicas para estrutura do EIA e conteúdo mínimo do mesmo; ------  

-----▪ Relativamente ao Resumo Não Técnico, como parte integrante e peça obrigatória do 

EIA, deverá ser cumprido o anexo III da Portaria n.º 330/2001, de 02 de Abril, respeitante 

aos critérios para elaboração de resumos não técnicos de estudos de impacte ambiental.-  

-----Sobre o assunto é o que me cumpre informar, ----------------------------------------------------  

-----À consideração superior.” -------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à Proposta de 

Definição do Âmbito do EIA número 145, relativa ao projecto de Ampliação da Pedreira 

“Santa”, nas condições insertas na informação acima transcrita. ----------------------------------  

----------6. - Empreitada da Obra de “Concepção e Execução da Via de Cintura de 

Alenquer” – Ratificação de despacho: - Em 16 de Janeiro corrente o Sr. Presidente 

proferiu o seguinte despacho:-------------------------------------------------------------------------------  

-----“Considerando que terminará no próximo dia 20 o prazo de 2/3 (n.º 1 do artigo 81.º do 

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março), para prestar esclarecimentos aos eventuais futuros 

concorrentes ao concurso público para a Empreitada da Obra de “Concepção e Execução 

da Via de Cintura de Alenquer”; ----------------------------------------------------------------------------  

-----Considerando que é urgente publicar o anúncio de rectificação e esclarecimentos no 

Diário da República, Jornal Oficial da União Europeia e em dois Jornais, um de âmbito 

Nacional e outro de âmbito Regional, bem como notificar os referidos eventuais 

concorrentes, no uso da competência que me confere o n.º 3 do artigo 68.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
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Janeiro, HOMOLOGO a acta da reunião da comissão de abertura do concurso, realizada 

no dia 15 do corrente mês. ----------------------------------------------------------------------------------  

-----Dê-se conhecimento ao EXECUTIVO deste meu despacho na sua próxima reunião.”--  

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificá-lo.------------------  

----------7. – Empreitada da obra de “Construção do Complexo Escolar de Paredes: - 

Carta datada de 2 de Dezembro de 2007, da empresa LENA, Engenharia e Construções, 

S.A., adjudicatária da obra em epígrafe, cujo teor se transcreve:----------------------------------  

-----“Em referência à empreitada em epígrafe identificada, somos pelo presente a solicitar 

a V. Exas. a apreciação das consequências inerentes às diferenças registadas quanto às 

densidades de betão armado em obra e as apresentadas a concurso. --------------------------  

-----Conforme é do V. conhecimento, o processo de concurso relativo à empreitada de 

“Construção do Complexo Escolar de Paredes – Alenquer” prevê, no seu projecto inicial, 

as seguintes taxas de aço a considerar nos diferentes elementos estruturais: -----------------  

-----1.2 Muros de Suporte ---------------------------------------------------------------------- 100Kg/m3 

-----1.3 Paredes-------------------------------------------------------------------------------------90Kg/m3 

-----1.4 Lajes fungiformes ---------------------------------------------------------------------- 110Kg/m3 

-----1.5 Lajes maciças ----------------------------------------------------------------------------- 90kg/m3 

-----1.6 Lajes de escada --------------------------------------------------------------------------75Kg/m3 

-----1.7 Vigas -------------------------------------------------------------------------------------- 100Kg/m3 

-----1.8 Pilares------------------------------------------------------------------------------------- 140Kg/m3 

-----Tais elementos reportavam-se à memória descritiva e justificativa nos cálculos de 

betão no projecto de Especialidade de Estabilidade (Conforme Esclarecimento prestado 

pela Comissão de Abertura). -------------------------------------------------------------------------------- 

-----Nestes termos, a Empreiteira, LENA Engenharia e Construções, S.A. procedeu à 

elaboração e apresentação da sua proposta, e correspondente lista de preços unitários, 

em consonância com as densidades supra indicadas. ----------------------------------------------- 

-----Em 27 de Junho de 2007, a LENA Engenharia e Construções, S.A. celebrou com a 

Câmara Municipal de Alenquer contrato de empreitada com vista à execução da obra em 

apreço, no montante de EUR 5.194.200,00 acrescido de IVA, com um prazo de 730 dias a 

contar da data de consignação, a qual ocorreu em dia 20 de Setembro de 2006.------------- 

-----Com vista ao início dos trabalhos, foram ainda apresentados ao Empreiteiro os 

elementos necessários à execução dos mesmos, a saber, projectos de especialidade, 

caderno de encargos e demais documentação que serviu de base ao concurso. ------------- 
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-----Em estrito cumprimento do disposto na documentação que serve de base à 

empreitada de “Construção do Complexo Escolar de Paredes – Alenquer”, a LENA 

Engenharia e Construções, S.A. procedeu à execução dos trabalhos em causa. Sucede 

porém que, as densidades de aço por m3 de betão estabelecidas no projecto de 

execução apresentado no início da execução dos trabalhos eram distintas do disposto no 

projecto inicialmente apresentado a concurso. Ou seja, no projecto de execução fornecido 

ao Empreiteiro após a consignação dos trabalhos encontravam-se definidas as seguintes 

taxas de aço a considerar nos diferentes elementos estruturais: ---------------------------------- 

-----1.2 Muros de Suporte ------------------------------------------------------------------ 122,61Kg/m3 

-----1.3 Paredes---------------------------------------------------------------------------------68,11Kg/m3 

-----1.4 Lajes fungiformes ------------------------------------------------------------------ 172,93Kg/m3 

-----1.5 Lajes maciças ----------------------------------------------------------------------- 105,44kg/m3 

-----1.6 Lajes de escada ----------------------------------------------------------------------44,72Kg/m3 

-----1.7 Vigas ---------------------------------------------------------------------------------- 254,37Kg/m3 

-----1.8 Pilares--------------------------------------------------------------------------------- 227,97Kg/m3 

-----Atendendo aos novos valores fixados no projecto de execução apresentado para a 

densidade de aço por m3 de betão e os indicados em sede de Esclarecimentos prestados 

pela Comissão de Abertura do Concurso, poderemos constatar uma diferença expressiva 

nas densidades (Anexo I). As referidas diferenças de densidade acarretam um maior 

encargo para o Empreiteiro de forma a cumprir com as densidades estipuladas pelo Dono 

de Obra. Assim, não poderá o Empreiteiro deixar de proceder ao respectivo ajuste dos 

correspondentes preços unitários dos artigos referentes ao betão armado. -------------------- 

-----Salientamos que as alterações nas densidades implicam uma significativa diferença 

entre o inicialmente previsto e o registado em obra. Tal discrepância implica um encargo 

adicional ao Empreiteiro, o qual não se encontra em consonância com o inicialmente 

previsto. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Nestes termos, o Dono de Obra ao estipular diferentes densidades no projecto de 

Estabilidade levado a concurso daquelas que se registam em obra contribuiu para um 

agravamento dos encargos do Empreiteiro, ficando este com direito ao respectivo 

ressarcimento. Assim, a Câmara Municipal de Alenquer, na qualidade de Dono de Obra, 

deverá ser responsabilizada pelo agravamento dos encargos decorrentes das densidades 

de betão armado registadas em obra, uma vez que as mesmas se prendem, única e 

exclusivamente, com os critérios fixados pelo Dono de Obra. Somente desta forma, 



21-01-2008 

poderá ser garantido o equilíbrio financeiro decorrente da relação contratual entre o 

Empreiteiro e Dono de Obra.-------------------------------------------------------------------------------- 

-----Pelo exposto, vem a LENA Engenharia e Construções, S.A., na qualidade de 

Empreiteiro, solicitar o pagamento do montante de EUR 185.251,89 (Cfr. Anexo I) 

decorrente da diferença de densidade de armaduras e quantidades a mais de betão 

consideradas na proposta de concurso e as densidades registadas em obra.” ---------------- 

-----Em 20 de Dezembro de 2007 o Engenheiro Civil Municipal, Eduardo Gavino Silva e 

Sousa, prestou a seguinte informação com o número 274:------------------------------------------  

-----“1. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 

-----A empreitada de construção do complexo escolar em título, foi adjudicada à empresa 

LENA, Construções S.A. sendo: 

-----�Valor da adjudicação – 5.194.200,00 € 

-----�Regime de série de preços 

-----�Prazo de execução de: 730 dias 

-----�Data da consignação: 20/09/2006 

-----�1.ª Data e conclusão contratual: 18/09/2008 

-----�Suspensão de trabalhos: 27/11/2006 

-----�Reinício de trabalhos: 26/01/2007 

-----�2.ª Data e conclusão contratual: 18/11/2008 

-----2. ANTECEDENTES 

-----Por intermédio de carta datada de 02/12/2007, a empresa LENA solicita um 

ressarcimento avaliado em 185.251,89 €, em virtude de ter constatado a existência de 

divergências entre as densidades de aço das armaduras por m3 de betão conforme 

definido na “Acta de Esclarecimentos” elaborada pela “Comissão de Abertura do 

Concurso” e as densidades efectivas dos elementos estruturais executados em obra, de 

acordo com o Projecto de Execução entregue pelo Dono de Obra para esse fim, 

envolvendo essas discrepâncias os seguintes componentes da estrutura portante: 

-----� Muros de suporte 

-----�Paredes 

-----�Lajes fungiformes, lajes maciças e lajes de escadas 

-----�Vigas e pilares 

-----Do exposto pela empresa, cumpre informar que: 
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-----2.1 – DA FASE DE CONCURSO (abertura do concurso e apresentação da 

documentação) 

-----� De acordo com o disposto no art.º 81, item 1, do DL 59/99, de 2 de Março e na 

sequência de diversas dúvidas que foram apresentadas por várias firmas concorrentes, 

nomeadamente no tocante à questão da “densidade de armaduras”, foi, para além das 

empresas peticionárias, enviado em 12/10/2007 à firma LENA, registado e com aviso de 

recepção, o ofício ref.ª n.º 8955, levando em anexo a “Acta de Esclarecimentos” 

elaborada pela “Comissão de Abertura do Concurso” da obra em título, onde são 

referenciados de forma explícita e para todos os efeitos requeridos, quais as densidades 

de armadura a considerar para formação dos preços dos trabalhos de betão armado em 

diversos elementos estruturais da obra em causa, assim como um CD contendo as peças 

necessárias à boa compreensão e interpretação dos elementos patenteados do projecto 

de execução; 

-----� Não foram tecidas pela empresa LENA nesta fase processual do concurso, 

quaisquer dúvidas relativas a pretensos antagonismos entre as densidades de armaduras 

constantes da “Acta de Esclarecimentos” e aquelas veiculadas nas peças do projecto 

patenteado a concurso (projecto de execução). 

-----2.2 DA FASE DE OBRA 

-----� Com a consignação da empreitada a 20/09/2006 e com a entrega à empresa LENA 

das peças escritas e desenhadas do projecto para execução, é dado cumprimento ao 

disposto no art.º 163, item 1 do DL 59/99, iniciando-se aqui o prazo de 66 dias para a 

“Preparação e Planeamento dos Trabalhos” estabelecido no art.º 4º. das “Cláusulas 

Gerais” do caderno de encargos da obra; 

-----� Assim sendo, a data limite para a apresentação pelo empreiteiro de “quaisquer 

dúvidas relativas aos materiais, aos métodos e às técnicas a utilizar na execução da 

empreitada”, assim como para “erros por divergências entre as resultantes das peças do 

projecto entregues e as medições das quantidades de trabalhos” conforme disposto no n.º 

1 do art.º 14.º do DL 59/99, de 02 de Março, designadamente para o caso da estrutura, 

seria até 24/11/2006, isto porque não se afigura de aqui se aplicarem as condições de 

protelamento do prazo que encontram argumento quando à luz do disposto no ponto 2 do 

art.º 14.º do mesmo diploma legal. 

-----3. CONCLUSÃO 
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-----Pelo atrás exposto, afigura-se carecer no presente qualquer aceitabilidade, por serem 

infundadas e extemporâneas relativamente ao período em que seria lícito formulá-las, as 

pretensões ora expressadas pela empresa no tocante à compensação financeira devida 

por divergências que alega existirem entre as densidades de aço das armaduras por m3 

de betão conforme definido na “Acta de Esclarecimentos” elaborada pela “Comissão de 

Abertura do Concurso” e as densidades efectivas dos elementos estruturais executados 

em obra, de acordo com o Projecto de Execução correspondente entregue pelo Dono de 

Obra para esse fim e que não foi inclusivé objecto de qualquer alteração, já em sede de 

efectivação dos trabalhos concernentes. 

-----4. PROPOSTA 

-----Atento o atrás exposto, propõe-se que sobre o assunto vertente e salvo melhor 

opinião, seja colhido, no âmbito das atribuições e competências do Gabinete Jurídico 

desta Edilidade, o adequado parecer jurisprudencial. 

-----Contudo superiormente se decidirá”------------------------------------------------------------------  

-----Em 8 de Janeiro de 2008, o jurista desta Câmara, Dr. António Costa Mota prestou o 

seguinte parecer:-----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----“Em cumprimento do V/despacho, datado de 21 de Dezembro de 2007, emitido na 

sequência do pedido de parecer do Director de Departamento de Fomento e Serviços 

Urbanos, relativo ao processo da empreitada de Construção do Complexo Escolar de 

Paredes e subsequente pedido de pagamento adicional requerido pela empreiteira – 

Lena Construções, S.A. – em 06 de Dezembro de 2007, somos a informar: 

-----Dos factos 

-----A petição do interessado – LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A. – tem por 

objecto a revisão dos preços por si apresentados no âmbito do concurso público 

internacional para adjudicação da empreitada de construção do complexo escolar de 

Paredes, uma vez que, em 15 de Janeiro de 2007 em reunião de obra lhe foi apresentado 

o projecto das fundações do complexo escolar reformulado pela Autarquia. 

-----Perante as alterações apresentadas pela Autarquia, em 15 de Março de 2007, a 

sociedade empreiteira vem justificar os preços para as fundações e lajes apresentados 

aquando da apresentação das propostas com base na densidade de referência constante 

da tabela da AECOPS, uma vez que, no projecto inicial posto a concurso não era feita 

qualquer referência ao betão armado ou ao preço base do mesmo. 
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-----Em face das diferenças do projecto inicialmente posto a concurso e a reformulação 

efectuada, vem agora a empreiteira apresentar uma nova listagem de preços unitários.  

-----Da consulta ao processo de concurso verificou-se durante o prazo estabelecido para 

colocação de dúvidas relativamente aos elementos patenteados a concurso, e pelo facto 

dos mesmos não darem um preço para o betão armado, alguns dos concorrentes que se 

apresentaram a concurso, colocaram essa dúvida à apreciação da Comissão de Abertura 

do Concurso. 

-----Apesar da ora empreiteira não ter colocado qualquer dúvida, no cumprimento do 

disposto no artigo 81º do regime jurídico das empreitadas de obras públicas aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a mesma não deixou de ser notificada através 

de ofício n.º 8955, de 12 de Outubro de 2005, registado com aviso de recepção, do teor 

da acta de esclarecimentos que resultou da reunião realizada por aquela comissão nessa 

mesma data. Com efeito, na referida acta, entre outras dúvidas, era esclarecido as 

quantidades de aço exigidas para as lajes, vigas, pilares, paredes, muros de suporte, 

maciços e lintéis. 

-----Por forma a dar uma maior publicidade a esses esclarecimentos e de acordo com o 

n.º 3 do citado artigo 81º, foram os mesmos publicados tanto no JOCE como na III Série 

do Diário da República e ainda em dois jornais, um de âmbito nacional e outro regional. --- 

-----Posteriormente, em 06 de Dezembro de 2007, veio a empreiteira reclamar o 

pagamento adicional de €185.251,89, em face da alteração da densidade de betão 

verificada entre os elementos inicialmente patenteados a concurso e o projecto de 

execução apresentado à empreiteira, em 20 de Setembro de 2006, com a consignação 

da obra. 

-----O pagamento adicional seria justificado pelo agravamento dos encargos do 

empreiteiro face à diferença expressiva verificada nas densidades de aço por m3. 

-----Do Direito 

-----Nos termos do regime jurídico das empreitadas de obras públicas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março, e como já havia sido esclarecido através de 

parecer emitido por este Gabinete em 04 de Abril de 2007, o concorrente dispõe de 

momentos específicos e devidamente identificados durante o procedimento administrativo 

para pedir esclarecimentos e colocar dúvidas à consideração tanto da comissão de 

abertura, como à comissão de análise como também à fiscalização do dono da obra. 
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-----Assim, na fase de apresentação de propostas, é dada a possibilidade aos 

concorrentes de, no primeiro terço do prazo estipulado para a entrega das mesmas, os 

interessados colocarem as suas dúvidas sobre os elementos patenteados a concurso, 

nomeadamente, constantes do programa de concurso e caderno de encargos. 

-----Decorrido o primeiro terço desse prazo, cabe ao dono da obra, no decurso do 

segundo terço do prazo acima referido, prestar os esclarecimentos que tiver por 

convenientes e fazer a sua publicação tal qual como já se teve oportunidade de 

descrever, o que se faz em cumprimento do disposto no artigo 81º do Decreto-Lei n.º 

59/99, de 02 de Março. 

-----A existência dos prazos estipulados por lei para os esclarecimentos prende-se com a 

necessidade de assegurar uma certa segurança, previsibilidade e certeza no decurso do 

processo administrativo, evitando prorrogações de prazos para além das estritamente 

necessárias e também elas previstas legalmente. 

-----Para além disso pretende-se, com a prestação de esclarecimentos por escrito e sua 

consequente publicação e divulgação, que os mesmos sejam do conhecimento de todos 

os interessados possibilitando assim um melhor cumprimento dos princípios gerais de 

Direito Administrativo de não discriminação, livre concorrência e ainda igualdade entre 

concorrentes. 

-----A importância dada a esta fase concursal prende-se ainda com o facto dos 

esclarecimentos poderem dizer respeito a aspectos fundamentais do contrato, ou como 

tal considerados pelas partes, e poderem influenciar de forma directa ou indirecta a 

economia ou substância das propostas a apresentar. 

-----Para além dessa fase onde é lícito o pedido de esclarecimentos é de salientar ainda 

outra, tal como é mencionado na informação técnica n.º 41, de 16 de Março de 2007, e 

ainda na informação técnica n.º 274, de 20 de Dezembro de 2007, que surge após a 

consignação da obra e entrega do projecto de execução da mesma pelo dono da obra ao 

empreiteiro. 

-----Aqui há que atender aos princípios gerais do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março, 

nomeadamente o artigo 163º, bem como ao que é estabelecido no caderno de encargos 

do concurso. Sendo este um verdadeiro regulamento, tal como o programa de concurso, 

os prazos nele estipulados têm natureza vinculativa para as partes intervenientes no 

procedimento administrativo. 



21-01-2008 

-----Assim, em face do referido projecto de execução, o empreiteiro dispunha de 66 dias a 

contar da consignação para se pronunciar, sobre o referido projecto de execução, 

apresentando dúvidas e ou propondo soluções. 

-----Mantendo-se as regras impostas inicialmente pelos elementos patenteados a 

concurso e posteriormente clarificados pela acta de esclarecimentos acima referida, 

mantém-se também o prazo de 66 dias para a apresentação dessas dúvidas. 

-----Podemos assim concluir que a petição da ora empreiteira não respeitou os prazos 

estabelecidos para o efeito, ou seja o limite dos 66 dias supra referido. 

-----Assim, tal como é informado pelo Engenheiro Civil Municipal na informação nº. 274, 

de 20 de Dezembro de 2007, somos de parecer que as alegações da ora empreiteira são 

além disso extemporâneas relativamente aos períodos em que era lícito apresentá-las. 

-----À consideração superior.” ------------------------------------------------------------------------------- 

-----No seguimento deste parecer, em 16 do corrente mês, o Engenheiro Civil Municipal, 

Eduardo Gavino Silva e Sousa prestou a seguinte informação com o número 14: ------------  

-----“1. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 

-----A empreitada de construção do complexo escolar em título, foi adjudicada à empresa 

LENA, Construções S.A. sendo: 

-----�Valor da adjudicação – 5.194.200,00 € 

-----�Regime de série de preços 

-----�Prazo de execução de: 730 dias 

-----�Data da consignação: 20/09/2006 

-----�1.ª Data e conclusão contratual: 18/09/2008 

-----�Suspensão de trabalhos: 27/11/2006 

-----�Reinício de trabalhos: 26/01/2007 

-----�2.ª Data e conclusão contratual: 18/11/2008 

-----2. ANTECEDENTES 

-----2.1 - Por intermédio de carta datada de 02/12/2007, a empresa LENA solicita um 

ressarcimento avaliado em 185.251,89 €, em virtude de ter constatado a existência de 

divergências entre as densidades de aço das armaduras por m3 de betão conforme 

definido na “Acta de Esclarecimentos” elaborada pela “Comissão de Abertura do 

Concurso” e as densidades efectivas dos elementos estruturais executados em obra, de 

acordo com o Projecto de Execução entregue pelo Dono de Obra para esse fim, 

envolvendo essas discrepâncias os seguintes componentes da estrutura portante: 
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-----� Muros de suporte 

-----�Paredes 

-----�Lajes fungiformes, lajes maciças e lajes de escadas 

-----�Vigas e pilares 

-----2.2 – Foi pelo signatário feita uma análise cuidada ao teor da carta em título da 

empresa peticionária LENA, tendo-se afigurado carecer no presente de qualquer 

aceitabilidade, por serem infundadas e extemporâneas relativamente ao período em que 

seria lícito formulá-las, as pretensões ora expressadas pela empresa na sua petição. 

-----2.3 – Com vista a obter-se uma apreciação juridicamente mais aprofundada e 

abalizada, solicitou-se a douta intervenção do Gabinete Jurídico desta Edilidade, o qual 

emitiu o seu parecer corroborando com o anteriormente exposto pelo signatário e, por tal 

facto, sendo do parecer que “as alegações da ora empreiteira são além disso 

extemporâneas relativamente aos períodos em que era lícito apresentá-las.” 

-----3. PROPOSTA 

-----Atento o atrás exposto, propõe-se assim que o presente assunto seja submetido à 

análise e deliberação por parte do Executivo Camarário. 

-----Contudo superiormente se decidirá.” ----------------------------------------------------------------- 

-----Também o Director do Departamento de Fomento e Serviços Urbanos concordou com 

o teor da informação e propôs o indeferimento da petição, deixando, contudo, à 

consideração superior.---------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Em presença das informações e parecer prestados, a Câmara, com base e 

fundamento nos mesmos, deliberou, por unanimidade, indeferir o pedido.---------------------- 

-----Mais deliberou a Câmara, também por unanimidade, proceder à audiência prévia da 

requerente, por escrito e no prazo de 10 dias, nos termos e em conformidade com os 

artigos 100º. e 101º. do Código do Procedimento Administrativo. --------------------------------- 

----------8. – SIADAP – Apreciação e eventual aprovação da proposta dos objectivos 

globais dos serviços: - Elaborada pelo Sr. Presidente foi presente a seguinte proposta: -  

-----“Tendo em vista a executoriedade da doutrina expendida pela legislação referida em 

epígrafe, no que ao pessoal do Município respeita, importa estabelecer objectivos globais 

dos Serviços, bem como promover a criação dos mecanismos necessários para o efeito. -  

-----Na sequência das reuniões dos autarcas com pelouros atribuídos e trabalhadores do 

Município com cargos de direcção e chefia, foram sendo delineadas matrizes que 

ajudarão os dirigentes na desmultiplicação dos objectivos a perseguir, os quais serão 
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necessariamente abrangentes de toda a panóplia de actividades e sectores estruturais da 

Câmara Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A tarefa para o corrente ano surge já nas GOP, recentemente aprovadas pelos órgãos 

competentes do Município. Ali distinguem-se, linearmente, os seguintes objectivos para 

2008: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Reordenamento Urbano ---------------------------------------------------------------------------------  

-----Educação----------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Desenvolvimento Económico e Social ---------------------------------------------------------------  

-----Objectivos estes que deverão ser o ponto de partida para o estabelecimento de outros 

que, conquanto recorrentes de outras áreas/objectivos, devem primar pela prioridade. -----  

-----A vida do Município e dos que o servem tem dinâmica própria, realidade que acarreta 

e implica um leque avultado de desafios. ----------------------------------------------------------------  

-----Estabelecidos os objectivos para 2008, importa dar orientações aos dirigentes 

municipais de molde a agilizar a sua actuação, com a natural e indispensável 

coordenação dos responsáveis políticos. Neste pressuposto, é mister que se atenda aos 

itens abaixo indicados para a formulação dos objectivos que a cada departamento 

caberão, sendo que alguns deles se entrecruzam com pelouros diversos pela sua 

transversalidade. Resulta daqui a necessidade de articular e incrementar os vários fins 

em vista, de modo a que, quando cometidos aos subordinados hierárquicos sejam 

claramente definidos.------------------------------------------------------------------------------------------  

-----São os seguintes os objectivos estratégicos complementares:--------------------------------  

-----ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

-----Revisão do PDM-------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Requalificação do tecido urbano ----------------------------------------------------------------------  

-----Melhoria da rede viária na área do Município ------------------------------------------------------  

-----DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL-------------------------------------------------------------  

-----Fomento, aproveitamento e dinamização do QREN (Quadro de Referência Estratégico 

Nacional) ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Desenvolvimento ambiental sustentável-------------------------------------------------------------  

-----Estruturas produtivas em sectores estratégicos (energias renováveis; serviços de 

valor acrescentado; turismo; transporte; distribuição e logística; agricultura) -------------------  

-----Promoção da inovação Empresarial ------------------------------------------------------------------  

-----Aproveitamento do potencial turístico da Região--------------------------------------------------  
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-----Equipamentos desportivos------------------------------------------------------------------------------  

-----QUALIFICAÇÃO DO CAPITAL HUMANO DO MUNICÍPIO-------------------------------------  

-----Implementação da Carta Educativa ------------------------------------------------------------------  

-----Incentivo/Apoio aos processos de reconhecimento, validação e certificação de 

competências ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Parcerias/Protocolos com centro “Novas Oportunidades”---------------------------------------  

-----Políticas de formação profissional --------------------------------------------------------------------  

-----Promoção/Apoio ao desenvolvimento da prática desportiva -----------------------------------  

-----Estimular e apoiar a participação dos jovens em actividades diversas ----------------------  

-----COESÃO SOCIAL ----------------------------------------------------------------------------------------  

-----Concepção e implementação do Plano de Desenvolvimento Social -------------------------  

-----Valorização da saúde ------------------------------------------------------------------------------------  

-----Promoção de estratégias activas de inclusão de grupos desfavorecidos e de 

integração das pessoas com deficiência -----------------------------------------------------------------  

-----Valorização da cultura -----------------------------------------------------------------------------------  

-----Protecção Civil ---------------------------------------------------------------------------------------------  

-----QUALIDADE OS SERVIÇOS MUNICIPAIS --------------------------------------------------------  

------Modernização Administrativa--------------------------------------------------------------------------  

-----Cooperação com a Administração Pública, Central e Local, entidades privadas e 

cidadãos----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Política de formação profissional contínua----------------------------------------------------------  

-----Implementação do Sistema de Avaliação de Desempenho-------------------------------------  

-----Implementação de Sistemas de Qualidade ---------------------------------------------------------  

-----Implementação da Contabilidade de Custos -------------------------------------------------------  

-----Medição e melhoria da satisfação das necessidades dos Munícipes ------------------------  

-----Melhoria das condições de trabalho ------------------------------------------------------------------  

-----Adaptação da estrutura e organização dos serviços e do quadro de pessoal--------------  

-----Nos termos exarados proponho que a Câmara aprove a formulação atrás explanada, 

dando assim, de imediato, os instrumentos necessários à implementação do SIADAP.-----  

------Obviamente que este novo sistema tem complexidades técnicas e administrativas 

cujo desenvolvimento e “execução no terreno” irão causar algumas dúvidas e omissões, 

sendo por isso natural alguns ajustamentos ou reajustamentos no decurso da sua vida 

útil, no que ao corrente ano diz respeito.” ----------------------------------------------------------------  
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-----A pedido do sr. Presidente a Directora do Departamento de Administração 

Financeira prestou explicações quanto à implementação do sistema.---------------------------  

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de constituição dos 

objectivos apresentados, necessários à implementação do SIADAP. ----------------------------  

----------9. – Mudança de localização do novo Aeroporto Internacional de Lisboa: - 

Pelo senhor Presidente foi apresentada a seguinte proposta: --------------------------------------  

-----“O Governo decidiu mudar a localização o novo Aeroporto Internacional de Lisboa de 

Ota/Triana – Alenquer para Alcochete; -------------------------------------------------------------------  

-----Entretanto, há cerca de 10 anos que uma parte significativa da área do concelho está 

sujeita a medidas preventivas, situação que foi causa de prejuízos para muitos munícipes 

que viram o seu anseio de promover loteamentos para diversos fins e ainda o simples 

direito de construir a sua casa coarctados por imposição legal;------------------------------------  

-----Nos termos enunciados propomos:-------------------------------------------------------------------  

-----Que no âmbito dos serviços jurídicos da Câmara seja mantido o apoio julgado 

necessário à formulação de petições enquadráveis na competência municipal, visando o 

posterior desenvolvimento de acções que entendam como úteis à reversão dos seus 

legítimos direitos.”----------------------------------------------------------------------------------------------  

-----O seu autor prestou esclarecimentos quanto ao âmbito do apoio jurídico a prestar 

que se traduzirá no preenchimento da minuta de reclamação. ------------------------------------- 

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. ------------------ 

-----Porque não constavam da Ordem do Dia da presente reunião os assuntos a seguir 

indicados, o senhor Presidente pediu autorização para os apresentar, com o que o 

Executivo concordou. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----------10. – Processo disciplinar do funcionário Jerónimo Manuel de Almeida 

Candeias: - Elaborada pelo Jurista, António da Costa Mota, foi presente a seguinte 

informação: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----“ Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi instaurado 

um procedimento disciplinar contra o funcionário “supra” identificado, com fundamento 

numa comunicação da sociedade Águas de Alenquer, S.A..---------------------------------------- 

-----Com efeito, o funcionário em questão encontrava-se a desempenhar as suas funções 

junto da concessionária do sistema municipal de abastecimento e saneamento do 

Município, tendo esta relatado factos susceptíveis de poderem configurar infracções 



21-01-2008 

disciplinares nos termos do artigo 3º do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes 

da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 

de Janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Em conformidade com o estabelecido neste diploma legal, foi determinada a abertura 

de um procedimento disciplinar contra o funcionário em questão, tendo sido nomeada 

instrutora do mesmo a Técnica Superior de 1ª Classe Jurista, Dr.ª Maria Alexandra Reis 

Subtil. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Sucede, todavia, que por motivos de baixa por doença, desde o passado dia 17 de 

Janeiro não foi possível à instrutora nomeada nos autos continuar a desempenhar as 

suas funções. Assim, nessa mesma data, foi nomeado instrutor do presente processo o 

Director de Departamento de Fomento e Serviços Urbanos, Dr. Joaquim António 

Rodrigues Pereira. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Em face desta substituição, foi decidido prorrogar, por um período de 15 dias, o prazo 

que o instrutor dispõe para elaborar o relatório final.-------------------------------------------------- 

-----Ora, tendo em conta os elementos constantes do processo disciplinar, bem como os 

elementos trazidos para o mesmo pelo trabalhador, é nosso entendimento que deverá ser 

dado conhecimento do procedimento disciplinar à Câmara Municipal de Alenquer. ---------- 

-----Então, e nos termos previstos no artigo 137º do Código do Procedimento 

Administrativo, deverá este órgão municipal ratificar todos os actos e os procedimentos 

adoptados no decurso do procedimento disciplinar.--------------------------------------------------- 

-----Deste modo, e mediante a prática deste acto administrativo secundário, mais 

concretamente, um acto administrativo de ratificação-sanação, estaria acautelada a 

posição do Município no que respeita à legalidade do procedimento disciplinar, bem como 

na eventualidade de o trabalhador impugnar judicialmente uma eventual pena disciplinar 

que lhe venha a ser aplicada no termo do processo.-------------------------------------------------- 

-----É este o nosso parecer.” -------------------------------------------------------------------------------- 

-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificar todos os actos 

e os procedimentos adoptados no decurso do procedimento disciplinar e conceder o 

prazo de 15 dias ao novo instrutor do processo para elaboração do relatório final. ----------- 

----------11. – Aeroporto Internacional de Lisboa – Exclusão da sua implantação em 

Ota - Cessação de medidas preventivas: - O sr. Presidente deu conhecimento ao 

Executivo do seguinte despacho que proferiu em 11 de Janeiro corrente: ---------------------- 
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-----“1 – O Governo, através do Decreto nº. 42/97, de 21 de Agosto, estabeleceu um 

conjunto de medidas preventivas provisórias visando assegurar que na área territorial da 

Autarquia de Alenquer,” considerada como vocacionada para a localização do novo 

aeroporto internacional de Lisboa, não se verificassem formas de ocupação, uso e 

transformação do solo que pudessem comprometer ou onerar excessivamente a 

execução daquele empreendimento”.--------------------------------------------------------------------- 

-----2 – O decreto nº. 31-A/99, de 20 de Agosto, aprovou a localização definitiva daquela 

infra-estrutura aeroportuária na zona de Ota, deste Município.------------------------------------- 

-----2.1 – Em consequência de tal decisão, o mesmo diploma reforçou e agravou as 

medidas preventivas e impôs ainda a sujeição de novas áreas ao regime de tais medidas. 

-----3 – Ontem foi decidido, em Conselho de Ministro, que o novo aeroporto internacional 

de Lisboa será construído no Campo de Tiro de Alcochete, deixando, assim, livre de 

medidas preventivas toda a área do Município de Alenquer.---------------------------------------- 

-----4 – Porque se considera que não há justificação para manter por mais tempo o 

gravame das medidas preventivas que acarretaram para a Autarquia, ao longo de mais 

de dez anos, prejuízos dificilmente reparáveis cuja causa não deve ser sustentada por 

mais tempo, como pessoalmente tive oportunidade de comunicar a Sua Excelência o 

Senhor Primeiro Ministro, ------------------------------------------------------------------------------------ 

-----DETERMINO: 

-----Que, com efeitos reportados ao dia de hoje, os Serviços Municipais competentes 

considerem sem efeito as medidas preventivas impostas pelo Decreto nº. 31-A/99, de 20 

de Agosto, e, consequentemente, deixem de efectuar as consultas à ANA, S.A. e ao 

Instituto do Ambiente determinadas pelo artigo 3º., conjugado com o artigo 6º., do citado 

diploma, prosseguindo assim a análise dos processos até à decisão final para que, deste 

modo, se possa ultrapassar a burocracia estatal que fará demorar alguns meses a 

publicação de um Decreto governamental que revogue os citados diplomas legais.” -------- 

-----O sr. vereador Nuno Coelho disse que a Coligação defendia o cancelamento rápido 

das medidas preventivas, mas, na sua opinião, os processos avançariam internamente, 

condicionando a aprovação dos mesmos à revogação das medidas preventivas. ------------ 

-----O sr. Presidente informou que, com este despacho, os processos de obras 

avançarão internamente até à sua aprovação, o que só poderá acontecer depois de 

revogadas as medidas preventivas estabelecidas pelo Decreto número 42/97, de 21 de 

Agosto.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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-----A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho 

proferido, na condição atrás indicada. -------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: 

-----Resumo diário do dia 18 de Janeiro de 2008, do qual consta que as Operações 

Orçamentais acusam um saldo no valor de € 874.066,23 (oitocentos setenta quatro mil 

sessenta seis euros e vinte e três cêntimos) e as Operações não Orçamentais acusam 

um saldo de € 117.628,92 (cento dezassete mil seiscentos vinte oito euros e noventa e 

dói cêntimos). Estão depositados em Instituições de Crédito, € 982.647,03 (novecentos 

oitenta dois mil seiscentos quarenta sete euros e três cêntimos) e em Títulos Negociáveis 

€ 24,94 (vinte quatro euros e noventa e quatro cêntimos). ------------------------------------------  

-----A Câmara ficou ciente.----------------------------------------------------------------------------------- 

APROVAÇÃO DA ACTA POR MINUTA : 

-----Esta acta foi aprovada em minuta, no final da reunião, por a Câmara assim o ter 

deliberado, nos termos do número 3 do artigo 92.º da Lei número 169/99, de 18 de 

Setembro, alterada  e  republicada  pela  Lei  número 5-A/2002, de 11 de Janeiro. ---------- 

ENCERRAMENTO : 

-----Eram 19,30 horas, quando o Sr. Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar, 

foi lavrada a presente acta que vai ser assinada pelo mesmo presidente e por mim, 

Directora do Departamento de Administração Financeira, sob cuja responsabilidade foi 

elaborada.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Presidente, 

_______________________________ 

 

A Directora do Departamento de Administração Financeira, 

_______________________________ 

 

 

 

 

 

 


